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PREGÃO ELETRÔNICO N°140/2022 PROC: 263/2022 EMISSÃO:04/11/2022 

 
 

A PREFEITURA MUNICPAL DE JAGUARIAIVA, mediante o Pregoeiro designado, torna público para conhecimento 

dos interessados que na data e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 

do TIPO MENOR PREÇO – UNITÁRIO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520/02, a Lei e o Decreto Municipal nºs 

709/2022 do dia 14/09/2022 e ainda subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 

TIPO: MENOR PREÇO – UNITÁRIO 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 do dia 08/11/2022 até as 08:30 do dia 23/11/2022  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:31 até 08:59 horas do dia 23/11/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 23/11/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 

PREGOEIRO: DENEVAL BUENO NETO 

E-MAIL: comprasjag@gmail.com ou compras@jaguariaiva.pr.gov.br 

TELEFONE/FAX: (0XX43) 3535-9437 

 
OBS: EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICRO 

EMPREEENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), DEFINAS NO ARTIGO 3º E ARTIGO 18º AMBOS DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 E LEI COMPLEMENTAR 147/2014 

 
1. OBJETO: Registro de preço para aquisição de materiais odontológicos para atender a Secretaria de 

Saúde. 
2. Justifica-se a solicitação, tendo em vista para atendimento odontológico nas unidades básicas de 

Saúde do Município de Jaguariaíva. 
 

 
 
ITEM 

 
DESCRITIVO 

 
UNIDADE 

 
QUANT. 

 
MARCA 

PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

 
 

 
1 

Alginato tipo II, com presa normal e consistência média. Indicado 
para moldagens de arcos totais ou parciais. Que possua excelentes 

propriedades físicas, características tixotrópicas, escoamento e 
elasticidade para reprodução perfeita dos detalhes. Com qualidade 

igual ou similar à marca DENTSPLY. Pacote c/ 410g 

PCT 50  41,34 2.067,00 

 

 
2 

Gesso Tipo III produzido pelo processo de calcinação em 
autoclave. É indicado para confecção de trabalhos dentários onde o 
gesso deve ser duro e resistente, porém não tão resistente quanto 

os gessos 4 e 5. Cor Branca. Com qualidade igual ou similar à 
marca COLTENE ou ASFER. Pacotes c/ 01 Kg 

PCT 120  8,12 974,40 

http://www.bllcompras.org.br/
mailto:comprasjag@gmail.com
mailto:compras@jaguariaiva.pr.gov.br
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3 

Pasta zincoenólica,  indicada para a moldagem funcional de bocas 
desdentadas, que proporciona exatidão nos mínimos detalhes e 
excelente estabilidade dimensional. Formulação com pequena 
quantidade de eugenol (menos de 7%), tornando menos  irritante 
aos tecidos bucais.  Consistência fina e lisa que permita copiar os 
menores detalhes sem deslocar ou comprimir a mucosa, 
propiciando melhor ajuste das próteses. Com qualidade igual ou 
similar à marca LYSANDA. Pasta Zinco-Enólica c/ 120g+Pasta 
Aceleradora c/ 60g 

UND 80  73,17 5.853,60 

 
 
 

 
4 

Lençol de camurça, para eliminar o excesso de mercúrio do 
amálgama, dimensão 13x13cm. Embalagem individual. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. Produzido e testado conforme 

normas e padrões específicos. Com qualidade igual ou similar à 
marca JON. 

UND 2  42,03 84,06 

 
 
 
 
 

5 

Abridor/Afastador de boca em silicone adulto/infantil. Esterilizável à 
134°C, desenvolvido com 100% de silicone. Contendo 2 abridores 
por embalagem um adulto e outro infantil. Medidas aproximadas: 

Adulto: 40x30x20mm; Infantil: 30x25x18mm. Produto de qualidade, 
com registro na ANVISA. Produzido e testado conforme normas e 

padrões específicos. Com qualidade igual ou similar à marca 
MAQUIRA 

UND 5  15,70 78,50 

 
 
 

6 
Placa de vidro para espatulação de material 10mm(Média). Produto 

de qualidade. Produzido e testado conforme normas específicas. 
Com qualidade igual oi similar à marca GOLGRAN. 

UND 5  21,70 108,50 

 
 
 
 

7 
Pote de Dappen de vidro. Feito de vidro. Produto de qualidade. 

Produzido e testado conforme normas e padrões específicos. Com 
qualidade igual ou similar à marca MAQUIRA 

UND 10  5,54 55,40 

 
 
 

8 

Broca de baixa rotação carbide nº 2: broca de uso odontológico 

para baixa rotação. Produzida em carboneto de tungstênio. Produto 

sem rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 

marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 

em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 

externamente marca comercial, numeração, procedência de 

fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 10  7,97 79,70 
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9 

Broca de baixa rotação carbide nº 4: broca de uso odontológico 
para baixa rotação. Produzida em carboneto de tungstênio. Produto 
sem rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 10  7,97 79,70 



1 

 

 

 

 
 

 
10 

Broca de baixa rotação carbide nº 6: broca de uso odontológico 
para baixa rotação. Produzida em carboneto de tungstênio. Produto 
sem rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 10  7,97 79,70 

 
 

 
11 

Broca de baixa rotação carbite n. 8 - broca de uso odontológico 
para baixa rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas 
NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, 
passível de esterilização em meios físico-químicos; embalada 
individualmente; contendo externamente marca comercial, 
numeração, procedência de fabricação em português. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. 

UND 10  7,97 79,70 

 
 
 
 

12 

Broca para alta rotação  1015: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta esférica diamantada e haste produzida em aço 
inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais de oxidação. 
Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida conforme as 
normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos; 
embalada individualmente, contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  8,82 176,40 

 
 
 
 

 
13 

Broca para alta rotação  1016 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta esférica diamantada com granulação uniforme e 
haste produzida em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  8,82 176,40 

 
 
 
 

 
14 

Broca para alta rotação  1034: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato tronco-cônica dupla com 
granulação uniforme e haste produzida em aço inoxidável. Produto 
sem rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  14,39 287,80 
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15 

Broca para alta rotação  1035: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato tronco-cônica dupla com 
granulação uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem 
rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  10,52 210,40 

 
 
 
 

16 

Broca para alta rotação  1090: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato cilíndrico com granulação 
uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  11,02 220,40 

 
 
 
 
 
 

17 

Broca para alta rotação  1092: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato cilindrico com granulação 
uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  11,02 220,40 

 
 
 
 
 

18 

Broca para alta rotação  1164: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada cônica com granulação uniforme e 
haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais de 
oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida 
conforme as normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos; 
embalada individualmente; contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 15  6,64 99,60 
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19 

Broca para alta rotação  1342 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 

esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA 

UND 20  6,64 132,80 

 
 
 
 
 
 
 

20 

Broca para alta rotação  245: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta em carboneto de tungstênio em formato cônico 

invertido e haste de aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 

Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 

meios físico-químicos; embalada individualmente; contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 

fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  10,25 205,00 

 
 
 
 
 

21 

Broca para alta rotação  329: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta em carboneto de tungstênio em formato de pêra e 
haste em aço inoxidável. Produzida conforme as normas NBR/ISO 

9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 
esterilização em meios físico-químicos, embalada individualmente, 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 10  10,64 106,40 

 
 
 
 
 
 

22 

Broca para alta rotação  330 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 

esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA 

UND 10  10,64 106,40 



1 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

23 

Broca para alta rotação  Zecrya curta 23mm. Broca de formato 
tronco-cônico e com ponta ativa. Indicada como auxiliar em 

cirurgias orais. Produto sem rebarbas e sem sinais de oxidação. 
Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida conforme as 

normas NBR/ISO 9001 para instrumentos rotativos odontológicos, 
passível de esterilização em meios físico-químicos. Embaladas 

individualmente, contendo externamente marca comercial, 
numeração, procedência de fabricação em português. Produto de 

qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar 
à marca KAVO. 

UND 20  26,72 534,40 

 
 
 
 

24 

Broca para alta rotação  Zecrya longa 28mm. Broca de formato 
tronco-cônico e com ponta ativa. Indicada como auxiliar em 
cirurgias orais. Produto sem rebarbas e sem sinais de oxidação. 
Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida conforme as 
normas NBR/ISO 9001 para instrumentos rotativos odontológicos, 
passível de esterilização em meios físico-químicos. Embaladas 
individualmente, contendo externamente marca comercial, 
numeração, procedência de fabricação em português. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar 
à marca KAVO. 

UND 20  26,72 534,40 

 
 
 
 
 
 

25 

Broca para alta rotação 1/2 -  broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 

esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA. 

UND 20  7,97 159,40 

 
 
 
 

 
26 

Broca para alta rotação 1/4 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 

esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA. 

UND 10  7,97 79,70 

 
 
 
 

27 

Broca para alta rotação 1011: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada esférica com granulação uniforme e 
haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais de 
oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida 
conforme as normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos, 
embalada individualmente, contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 30  8,83 264,90 
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28 

Broca para alta rotação 1012 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 

esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA. 

UND 30  8,83 264,90 

 
 
 

 
29 

Broca para alta rotação 1013 broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada esférica com granulação uniforme e 
haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais de 
oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida 
conforme as normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos, 
embalada individualmente, contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 30  8,83 264,90 

 
 
 
 

30 

Broca para alta rotação 1014: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada esférica com granulação uniforme e 
haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais de 
oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida 
conforme as normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos, 
embalada individualmente, contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 30  8,83 264,90 

 
 
 
 

31 

Broca para alta rotação 1016HL: broca de uso odontológico para 
alta rotação. Ponta diamantada esférica com granulação uniforme e 
haste longa em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais 
de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida 
conforme as normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos, 
embalada individualmente, contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  8,83 176,60 

 
 
 

 
32 

Broca para alta rotação 1190FF - broca de uso odontológico para 
alta rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas 

NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, 
passível de esterilização em meios físico-químicos; embalada 

individualmente; contendo externamente marca comercial, 
numeração, procedência de fabricação em português. Produto de 

qualidade, com registro na ANVISA. 

UND 20  10,13 202,60 

 
 

 
33 

Broca para alta rotação 2135: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada cônica topo arrendondado com 
conicidade lateral, granulação uniforme e haste em aço inoxidável. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  10,53 210,60 
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34 

Broca para alta rotação 2200: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato de chama com granulação 
uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  10,53 210,60 

 
 
 

 
35 

Broca para alta rotação 3082: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada cônica topo inativo com granulação 
uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  6,66 133,20 

 
 
 
 

36 

Broca para alta rotação 3118: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato de chama de vela com 
granulação uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem 
rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  9,97 199,40 

 
 
 

 
37 

Broca para alta rotação 3168: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato de chama (pêra) com 
granulação uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem 
rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20  9,97 199,40 

 
 
 

 
38 

Broca para alta rotação 3195FF - broca de uso odontológico para 
alta rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas 
NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, 
passível de esterilização em meios físico-químicos; embalada 
individualmente; contendo externamente marca comercial, 
numeração, procedência de fabricação em português. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. 

UND 20  10,13 202,60 

 
 
 

 
39 

Broca para alta rotação 4138 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 
esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. 

UND 20  10,13 202,60 



1 

 

 

 

 
 
 

 
40 

Cunha De Madeira, uso odontológico. As cunhas não deverão 
necessitar de recortes ou ajustes e devem garantir a fixação das 

matrizes. Produto isento de farpas, tingidas com pigmentos 
atóxicos, prontas para uso. Disponível em 5 tamanhos codificados 
por cores, produzida em madeira especial. Produto de qualidade, 
com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca 

TDV. Pacote com 100 unidades 

PCT 15  12,18 182,70 

 
 
 

 
41 

Discos de lixas sortidos para acabamento em resina com 
adaptador. Granulações: grossa, média, fina e superfina.Costado 

em poliéster. Centro metálico, com mandril de encaixe.  Inversão e 
substituição do disco com maior rapidez. Proporcionar maior 
flexibilidade e acesso interproximal. Sistema de encaixa sob 

pressão facilitando a montagem do disco no mandril. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar 

à marca FGM. Caixas c/ 26 discos 

CX 30  77,00 2.310,00 

 
 

42 

Escova de aço para limpeza de brocas, cerdas em aço, tubo de 
plástico, deve apresentar excelente durabilidade. Produto de 
qualidade, produzido e testado conforme normas e padrões 
específicos. Com qualidade igual ou similar à marca JON. 

UND 10 
 

16,66 166,60 

 
 

43 

Escova de Robinson em forma de taça, pontas para Profilaxia Nas 
formas de ponta e taça (interproximais), flexível. Em blister 

individual. Escovas feitas com cerdas de nylon de 0,18mm, devem 
possuir extremidade cônica ou plana e haste CA ou PM. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar 

à marca MICRODONT 

UND 100 
 

2,76 276,00 

 
 

 
44 

Tira de lixa abrasiva – uso odontológico, material poliéster + óxido 
de alumínio, abrasivo fortemente aderido ao poliéster, tipo centro 
neutro, comprimento 170mm, largura 4mm, tipo uso descartável. 

Embalagem com 150 unidades. OBS: O produto será testado, caso 
haja soltura do abrasivo, será devolvido ao fornecedor. Com 

qualidade igual ou similar à marca 3M 

CX 20  21,10 422,00 

 
 

 
45 

Mandril CA - Mandril CA, haste em aço inoxidável, autoclavável, 
com trava de segurança para adaptação em contra ângulo. 

Trazendo no exterior de sua caixa dados de identificação, nº lote, 
data de fabricação. Modelo de pressão. Produto de qualidade, com 

registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca 
MICRODONT 

UND 10  9,03 90,30 

 

46 
Matriz de aço de 0,05 x 5 x 500mm. Banda em aço inox. Super 
maleável e resistente. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca MAQUIRA 

ROLO 30  2,15 64,50 

 

 
47 

Matriz de aço de 0,05 x 7 x 500mm. Banda em aço inox. Super 
maleável e resistente. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca MAQUIRA. 

ROLO 20  2,48 49,60 
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48 

Papel carbono para articulação. Dupla face: azul e vermelho. 
Produto de qualidade, produzido e testado conforme normas e 
padões específicos. Com qualidade igual ou similar à marca 

DENTSPLY ou BIODINÂMICA. Envel. c/ 12 folhas 

ENVE 50  3,90 195,00 

 

 
49 

Pasta de polimento de resina, a base de óxido de aluminío,  
granulação extra fina, produzida com ingredientes atóxicos e 

solúveis em água. Seringa com 4 gr. Trazendo no exterior de sua 
caixa dados de identificação em português: nº lote, data de 

fabricação e validade. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca FGM. 

Embalagem c/1 seringa de 4g 

EMB 15  20,06 300,90 

 
50 

Tira lixa de aço de 04 mm. Tiras abrasivas em aço inoxidável. 
Indicadas para acabamento de restaurações em amálgama na face 

proximal. Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com 
qualidade igual ou similar à marca MICRODONT. Envelope c/ 12 

ENVE 50  7,69 384,50 

 

51 

Tiras de poliester - Tira odontológica, material poliester, uso 
odontológico, aplicação restauração de resinas. Medindo 

10X120X0,5 mm.Trazendo no exterior de sua embalagem dados de 
identificação em português, nº lote, data de fabricação e validade e 

registro na ANVISA. Envelope c/50 

ENVE 40 
 

4,42 176,80 

 
52 

Cabo de espelho nº05, em aço inoxidável, autoclavável. Produto de 
qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na ANVISA. 

Com qualidade igual ou similar à marca DUFLEX. 

UND 80  8,62 689,60 

 
 

 
53 

Espelhos Clínicos nº05, em aço inoxidável, autoclavável, com duas 
camadas protetoras anti corrosão e anti-embaçante. Resistente a 

esterilização emmeios fisicos/químicos e autoclave 
Apresentação:Embalagem com 1 unidades.Em 

conformidade com NBR 7153-1. Produto de qualidade com 
certificado ISO 9001 e com registro na ANVISA resistentes à 

diversos ciclos de esterilizações. Com qualidade igual ou similar à 
marca DUFLEX." 

UND 120  4,80 576,00 

 

54 
Fixador Radiográfico - fixador radiográfico odontológico pronto uso. 
Alta qualidade na fixação, menor tempo de fixação. Com qualidade 

igual ou similar à marca KODAK/CARESTREAM. Frasco com 
475ml 

FRAS 20  16,08 321,60 

 

 
55 

Película para RX - Filme para radiografia odontológico, tipo 
periapical simples , uso ADULTO, comprimento 4cm, largura 

3cm,ultrarápido. Caixa c/ 150 unidades 
CX 1  277,42 277,42 

 

56 
Revelador radiográfico - revelador radiográfico odontológico pronto 
uso. Revelação rápida, durabilidade, proporcionar imagens 
confiáveis. Deve conter edta. Com qualidade igual ou similar à 
marca KODAK/CARESTREAM. Frasco com 475ml 

FRAS 20  29,35 587,00 

 

57 

Adesivo de frasco único fotopolimerizável. Sistema adesivo de 
frasco único (5ª geração) fotopolimerizável. Primer e adesivo num 
só frasco. Solvente de água e álcool. Tampa flip-top. Contém 
partícula de carga de 5nm. Contém 10% em peso de carga nano 
particulada. Frasco com 6g 

FRAS 100  26,85 2.685,00 

 

58 

Liga de amálgama em cápsulas, contendo limalha de prata + 
mercúrio 01 porção, cristalização regular, partículas esferoidais 
irregulares com alto teor de cobre e sem fase gama 2. Alta 
resistência à compressão. Composição: Prata 40%, Estanho 31%, 
Cobre 29%, Zinco 0,2% e Mercúrio 48%.Com selo de certificação 
da ADA. Com qualidade igual ou similar à marca (GS80). Pote c/ 
500 

POTE 1 
 

2.077,04 2.077,04 



10 

 

 

 

 
 

59 

Liga de amálgama em cápsulas, contendo limalha de prata + 
mercúrio 02 porções, cristalização regular, partículas esferoidais 
irregulares com alto teor de cobre e sem fase gama 2. Alta 
resistência à compressão. Composição: Prata 40%, Estanho 31%, 
Cobre 29%, Zinco 0,2% e Mercúrio 48%. Com selo de certificação 
da ADA. Com qualidade igual ou similar à marca SDI (GS80). Pote 
c/ 500 

POTE 1  3.558,52 3.558,52 

 

 
60 

Cimento de Hidróxido de Cálcio. Sistema pasta-pasta, radiopaco, 
cálcio autoendurecível e rígido. Não inibir a polimerização de 
resinas compostas usadas em restaurações. Ser produzido em 
coloração semelhante à dentina. Apresentar alta resistência à 
dissolução pelo ácido fosfórico. Com qualidade igual ou similar à 
marca DENTSPLY. Caixa com 1 Pasta base de 13g, 1 pasta 
catalisadora de 11g e 1 bloco de mistura 

CX 40  32,07 1.282,80 

 

 
61 

Condicionador ácido em gel. Solução de ácido fosfórico na 
concentração de 37% em gel para condicionamento de dentina e 
esmalte. Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com 
qualidade igual ou similar à marca BIODINÂMICA. Pacote com 03 
Seringas de 2,5 ml 

PCT 90  6,38 574,20 

 
62 

Dessenssibilizante dentinário. Gel dessensibilizante de baixa 
viscosidade á base de nitrato de potássio á 5% e fluoreto de sódio 
á 2%. Produto de qualidade, registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca FGM. Seringa c/ 2,5g 

SERI 20  62,18 1.243,60 

 
    63 

Kit Ionômero de vidro R contendo:                                               
*Liquido para cimento de Ionômero de Vidro para restaurações, 
composto de Copolímero de Ácidos Policarboxílicos, Maleico, 
Itacônico e Agua Purificada.                                                   *Pó à 
base de Ionômero de Vidro quimicamente ativado Capacidade de 
liberação de fluoreto. Mecanismo de cura química. Baixa 
solubilidade. Adequada resistência mecânica. Excelente fluidez. 
Radiopaco. Alta capacidade de adesão à estrutura dentária. Fina 
espessura de película, estética (translucidez).Com qualidade igual 
ou similar à marca SS WHITE ou FGM. Kit com 10 g de pó + 08ml 
de liquido 

KIT 100  46,10 4.610,00 

 
 
 
 

64 

Kit IRM contendo:                                                         *Material 
restaurador intermediário liquido (IRM), composto por eugenol 
99,5% e acido acético 0,5%. Apresentar em sua embalagem dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e número 
de registro no Ministério da Saúde.                *Material restaurador 
intermediário em pó (IRM). Composto por 80% de óxido de zinco e 
20% de polímeros de metacrilato de metila, ultra fino, coloração 
marfim, compatível com os tecidos bucais, atóxico e resistente aos 
fluídos bucais. Apresentar em sua embalagem dados de 
identificação, procedênia, número de lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde.Com qualidade igual ou similar à 
marca DENTSPLY. Kit com 38 g de pó + 15ml de liquido 

KIT 35  37,24 1.303,40 

 
 
 
 

65 

Pincel microbrusch tamanho fino. Aplicadores que dobrem 
facilmente para colocação precisa de soluções em áreas de difícil 

acesso, pontas em fibras não-absorventes. Com qualidade igual ou 
similar à marca FGM. Tubo plástico c/ 100 

TUBO 40  17,19 687,60 
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66 

Resina Flow cor A1. Resina composta micro híbrida, 
fotopolimerizável, de alta fluidez, com liberação de flúor para ser 

aplicada no interior das cavidades dentais preparadas, sem a 
necessidade de pressão ou condensação. Com qualidade igual ou 

similar à marca COLTENE. Seringa c/ 1,2g 

SERI 20  28,73 574,60 

 
67 

Resina Flow cor A2. Resina composta micro híbrida, 
fotopolimerizável, de alta fluidez, com liberação de flúor para ser 
aplicada no interior das cavidades dentais preparadas, sem a 
necessidade de pressão ou condensação. Com qualidade igual ou 
similar à marca COLTENE 

SERI 40  28,73 1.149,20 
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68 

Resina Flow cor A3. Resina composta micro híbrida, 
fotopolimerizável, de alta fluidez, com liberação de flúor para ser 
aplicada no interior das cavidades dentais preparadas, sem a 
necessidade de pressão ou condensação. Com qualidade igual ou 
similar à marca VIGODENT/COLTENE. Seringa c/ 1,2g 

SERI 15 
 

28,73 430,95 

 

69 

Resina Flow cor B1. Resina composta micro híbrida, 
fotopolimerizável, de alta fluidez, com liberação de flúor para ser 
aplicada no interior das cavidades dentais preparadas, sem a 
necessidade de pressão ou condensação. Com qualidade igual ou 
similar à marca COLTENE. Seringa c/ 1,2g 

SERI 30 
 

28,73 861,90 

 

70 

Resina Flow cor B2. Resina composta micro híbrida, 
fotopolimerizável, de alta fluidez, com liberação de flúor para ser 
aplicada no interior das cavidades dentais preparadas, sem a 
necessidade de pressão ou condensação. Com qualidade igual ou 
similar à marca COLTENE. Seringa c/ 1,2g 

SERI 30 
 

28,73 861,90 

 

71 

Resina fotopolimerizável cor A1. Resina composta micro-híbrida à 
base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, fotopolimerizável, 
com alta capacidade de mimetização, elevada capacidade de 
polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou similar à marca 
CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 30 
 

80,50 2.415,00 

 
72 

Resina fotopolimerizável cor A2. Resina composta micro-híbrida 
à base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, 
fotopolimerizável, com alta capacidade de mimetização, elevada 
capacidade de polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou 
similar à marca CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 35  88,94 3.112,90 

 
73 

Resina fotopolimerizável cor A3. Resina composta micro-híbrida à 
base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, fotopolimerizável, 
com alta capacidade de mimetização, elevada capacidade de 
polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou similar à marca 
CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 35  88,94 3.112,90 

 
74 

Resina fotopolimerizável cor A3,5. Resina composta micro-híbrida à 
base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, fotopolimerizável, 
com alta capacidade de mimetização, elevada capacidade de 
polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou similar à marca 
CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 35  67,96 2.378,60 

 
75 

Resina fotopolimerizável cor B1. Resina composta micro-híbrida 
à base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, 
fotopolimerizável, com alta capacidade de mimetização, elevada 
capacidade de polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou 
similar à marca CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 30  66,72 2.001,60 

 
76 

Resina fotopolimerizável cor B2. Resina composta micro-híbrida à 
base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, 
fotopolimerizável, com alta capacidade de mimetização, elevada 
capacidade de polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou 
similar à marca CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 30  66,72 2.001,60 

 
77 

Resina fotopolimerizável cor C2. Resina composta micro-híbrida à 
base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, 
fotopolimerizável, com alta capacidade de mimetização, elevada 
capacidade de polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou 
similar à marca CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 10  66,72 667,20 

 
78 

Resina fotopolimerizável cor C3. Resina composta micro-híbrida 
à base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, 
fotopolimerizável, com alta capacidade de mimetização, elevada 
capacidade de polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou 
similar à marca CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 10  66,72 667,20 

 

79 
Restaurador provisório. Restaurador temporário monocomponente. 
Com qualidade igual ou similar à marca TECHNEW. Pote c/ 25g POTE 40  12,72 508,80 

 
80 

Selante para fissuras fotopolimerizável. Com qualidade igual ou 
similar à marca FGM. Seringa c/ 02g 

SERI 20  46,48 929,60 
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81 

Agulhas curtas n°27G para seringa carpule de uso 
odontológico. As agulhas deverão ser estéreis com bisel 
trifacetado e siliconizado externamente em todo o corpo que 
deslize contínua e suavemente. O canhão, componente que 
permite acoplar a agulha à seringa, deverá ser constituído de 
material plástico, atóxico e possuir rosca para fixar-se à seringa 
carpule. O conjunto cânula deverá possuir um protetor plástico 
rígido para não danificar o bisel e não permitir acidentes no 
manuseio. Com qualidade igual ou similar à marca INJECTA. 
Caixa c/ 100 unidades 

CX 60  54,92 3.295,20 
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82 

Agulhas longas n°30G para seringa carpule de uso odontológico. 
As agulhas deverão ser estéreis com bisel trifacetado e siliconizado 
externamente em todo o corpo que deslize contínua e suavemente. 
O canhão, componente que permite acoplar a agulha à seringa, 
deverá ser constituído de material plástico, atóxico e possuir rosca 
para fixar-se à seringa carpule. O conjunto cânula deverá possuir 
um protetor plástico rígido para não danificar o bisel e não permitir 
acidentes no manuseio. Com qualidade igual ou similar à marca 
INJECTA. Caixa c/ 100 unidades 

CX 10  55,30 553,00 

 

83 

Anestésico gel tópico. Benzocaína 20%. Ação rápida, sabor 
agradável, não deixe gosto amargo na boca, não provoque 
absorção sistêmica. Pote com 12 g nos sabores Menta ou Tutti-
Frutti. Com qualidade igual ou similar à marca DFL. Pote c/ 12g 

POTE 80  15,11 1.208,80 

 
84 

Anestésico Injetável Local à base de Cloridrato de Prilocaína com 
vaso-constritor Felipressina. Êmbolo siliconizado. Isento de 
metilparabeno. Produto de qualidade com registro na ANVISA. 
Com qualidade igual ou similar à marca DENTSPLY. Caixas c/ 50 
tubetes 

CX 100  175,40 17.540,00 

 
85 

Anestésico Injetável Local à base de Lidocaína com vaso-constritor 
Epinefrina 1:200.000. Êmbolo siliconizado. Tubetes de vidro. 
Produto de qualidade com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca DENTSPLY. Caixas c/ 50 tubetes 

CX 120  146,67 17.600,40 

 
86 

Anestésico Injetável Local à base de Mepivacaína Sem vaso-
constritor. Êmbolo siliconizado. Produto de qualidade com registro 
na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca DENTSPLY. 
Caixas c/ 50 tubetes de 1,8 ml 

CX 10  218,48 2.184,80 

 
87 

Anestésico Injetável Local à base de Mepivacaína Vaso-constritor 
Epinefrina 1:100.000. Êmbolo siliconizado. Produto de qualidade 
com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca 
DENTSPLY. Caixas c/ 50 tubetes 

CX 80  170,74 13.659,20 

 
88 

Esponja hemostática. Obtida de gelatina liofilizada de origem 
porcina, esterilizada por raios gama, pesando não mais de 10mg, 
completamente reabsorvível pelo organismo e desenvolvida para 
uso diário. Com qualidade igual ou similar à marca TECHNEW. 
Caixa c/ 10 unidades 

CX 25  74,72 1.868,00 

 

89 
Fio agulhado seda 4.0 c/ agulha pequeno. Fio não absorvível e 
estéril. Isento de capilaridade. Fio multifilamentar, trançado de 
origem animal. Com qualidade igual ou similar à marca TECHNEW. 
Caixas c/ 24 

CX 70  63,88 4.471,60 

 
 

 
90 

Lâmina de bisturi nº11. Descartáveis, esterelizadas por raio gama, 
fabricados em aço carbono ou aço inoxidável em formato 
anatômico, ajuste firme da lamina, isenta de rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta afiada. Produzidas e testadas conforme normas e 
padrões específicos. Embalagem individual, trazendo no exterior 
em sua caixa dados de identificação: nº lote, data de fabricação e 
validade, e registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 
marca SOLIDOR. Caixa c/100 Unidades 

CX 2  29,90 59,80 

 

91 
Lâmina de bisturi nº12. Descartáveis, esterelizadas por raio gama, 
fabricados em aço carbono ou aço inoxidável em formato 
anatômico, ajuste firme da lamina, isenta de rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta afiada. Produzidas e testadas conforme normas e 
padrões específicos. Embalagem individual, trazendo no exterior em 
sua caixa dados de identificação: nº lote, data de fabricação e 
validade, e registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 
marca SOLIDOR. Caixa c/100 Unidades 

CX 2  28,77 57,54 

 

92 
Babador descartável,  constituído por papel super absorvente e 
laminado em polietileno. Produto  impermeável e absorvente. Com 
igual ou similar à marca BIODINÂMICA. Pcte c/ 100 

PCT 60  29,68 1.780,80 

 
93 

Óleo lubrificante spray. Composição química com agente bactericida 
e detergente. Com bico Borden. Com qualidade igual ou similar à 
marca KAVO ou MAQUIRA. Frasco c/ 200ml FRAS 50  29,92 1.496,00 

 
94 

Roletes de algodão.  em fibras 100% algodão, macio e com alta 
capacidade de absorção, isento de impurezas, resíduos e 
embaraçamentos (nozinhos), estruturados e não devem se desfiar 
com facilidade, deve apresentar textura suave e macia. Usado em 
afastamento da bochecha em tratamento dentário. para uso 

PCT 300  3,46 1.038,00 
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odontológico. Produzido e testado conforme normas especificas. 
.confeccionado em algodão hidrófilo prensado, homogêno, macio, 
com boa absorção de líquidos e secreções, sem grumos ou 
impurezas, medindo entre 4 e 5 cm de comprimento e 10 mm de 
diâmetro. Embalagem: O produto ofertado deverá ser embalado em 
pacotes com cem roletes, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, gramatura data de validade e 
número de lote. Com qualidade igual ou similar à marca CREMER. 
Pctes de 32g c/ 100 unid. 

 
 

95 

Sugadores cirúrgicos. Indicado para remoção de sangue da 
cavidade bucal durante pequenas cirurgias e tratamentos dentários 
diversos., produto de qualidade com certificado ISO 9001 e com 
registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca SS 
WHITE. Caixa c/ 40 unidades 

CX 40  55,10 2.204,00 
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96 

Sugadores descartáveis de saliva. Tubo em PVC atóxico, 
transparente, macio, estéril, com ponta firme e arame em aço 
especial desenvolvido para fixação imediata na posição desejada 
pelo profissional. Trazendo no exterior em sua caixa dados de 
identificação em português: nº lote, data de fabricação e validade e 
registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca SS 
WHITE. Pctes c/ 40 unid 

PCT 200  11,72 2.344,00 

 

97 
Alveolex isento de Eugenol. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Material para tratamento de alveolite, tipo: tampão 
alveolar.Com qualidade igual ou similar à marca BIODINÂMICA. 
Frasco c/ 10g 

FRAS 30  59,94 1.798,20 

 
 
 

98 
Cariostático de Amino fluoreto de prata, com concentração de 30%. 

Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca BIODINÂMICA. Frasco contendo 10ml 

FRAS 10  31,94 319,40 

 
99 

Formocresol - indicado para terapia pulpar de dentes decíduos e 
permanentes. com ação bacteriana e hemostática.solução à base 
de formaldeído, orto-cresol, glicerina e álcool etílico, mais diluído 
que a composição padrão de buckley, 

para maior compatibilidade biológica. Trazendo 

externamente na caixa identificação em português: data de 
fabricação, data de validade, nº do lote e registro na ANVISA. 
Validade mínima de 18 meses da data de entrega. Frascos 10 ml 

FRAS 15  8,18 122,70 

 

 
100 

Hemostático. Solução hemostática à base de cloreto de alumínio 
sem epinefrina em sua composição. Produto de qualidade, com 

registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca 
BIODINÂMICA. Frascos 10 ml 

FRAS 30  24,28 728,40 

 

 
101 

Hidróxido de cálcio p.a. Pó de hidróxido de cálcio P.A. puro, com 
boa dissolução em água e propilenoglicol. Produzido e testado 
conforme normas técnicas especifícas. Constando externamente 
marca comercial, procedência de fabricação, nº do lote, data de 
fabricação e validade, e registro na ANVISA. Com qualidade ou 
similar à marca DENTSPLY. Frasco com 10g 

FRAS 20  8,07 161,40 

 
 

102 
Solução odontológica composta por Hidrocortisona 10mg/ml, 

sulfato de Neomicina 5mg/ml, Sulfato de Polimixina B 10.000 Ul/m. 

Medicamento tipo Otosporin. 
UND 30 

 
26,63 798,90 

 
 

103 

Solução odontológica composta por Hidrocortisona 
10mg/ml, sulfato de Neomicina 5mg/ml, Sulfato de 

Polimixina B 10.000 Ul/m. Medicamento tipo 
Otosporin. 

FRAS 30 
 

10,60 318,00 

 
 

104 

Tricresol Formalina - Uso odontológico. Produto antisséptico e 
desinfetante para canais radiculares à base de formaldeído com 
orto-cresol.Trazendo no exterior em sua caixa dados de 
identificação em português: nº lote, data de fabricação e validade e 
registro na ANVISA. Frascos 10 ml 

FRAS 30 
 

11,68 350,40 

 

105 
Verniz cavitário de secagem rápida é utilizado para forro de 
cavidades e proteção das restaurações a silicato. Protege a 
polpa dentária nas restaurações à amálgama e cimento, 
isolando-a térmica e quimicamente. Impede a ação dos líquidos 

FRAS 20  22,68 453,60 



10 

 

 

bucais e evita a descoloração ou alteração das restaurações 
durante a fase de geleificação nas restaurações a silicato. Com 
qualidade igual ou similar à marca SS WHITE. Frasco com 15 
ml 

 

106 
Verniz fluoretado. Verniz com flúor contendo 5% de fluoreto de 
sódio (equivalente a 2,26% de flúor) em uma base adesiva de 
resinas naturais. Com qualidade igual ou similar à marca SS 
WHITE. Frasco c/ 10ml 

FRAS 50  32,04 1.602,00 
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107 

Clorexidina a 2% de uso odontológico. Produto de qualidade, 

com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 

marca FGM. Frascos 100 ml 
FRAS 50  21,62 1.081,00 

 
 
 

 
108 

Digluconato de Clorexidina 0,12%. Solução de digluconato de 
clorexidina a 0,12%, frasco com dosador. Trazendo no exterior em 

sua caixa dados de identificação em português: nº lote, data de 
fabricação e validade e registro na ANVISA. Com qualidade igual 

ou similar à marca REYMER. Frasco c/ 01 litro 

FRAS 40  32,68 1.307,20 

 
 
 
 
 

109 

Digluconato de Clorexidina 0,12%. Solução de digluconato de 
clorexidina a 0,12%, frasco com dosador. Trazendo no exterior em 

sua caixa dados de identificação em português: nº lote, data de 
fabricação e validade e registro na ANVISA. Com qualidade igual 

ou similar à marca REYMER. Frasco c/ 01 litro 

UND 20  9,79 195,80 

 

110 

Flúor gel acidulado. Sabores menta ou tutti-frutti. Contendo 1,23% 
de fluoreto de sódio, sem corantes. Embalagem com dados de 
identificação, lote, data de fabricação e prazo de validade. Registro 
no Ministério da Saúde. Com qualidade igual ou similar á marca SS 
WHITE. Frasco c/ 500ml 

FRAS 30 
 

6,76 202,80 

 

111 
Lampada para refletor, modelo 12V-55W-H3. Com qualidade 

igual ou similar à marca PHILIPS. UND 10  18,26 182,60 

 

 
112 

Pasta profilática sabor Tutti-frutti c/ flúor. Abrasiva, 
anti-séptica, com flúor, viscosa, sabor e odor agradável. 

Embalagem com identificação em português: nº do lote, data de 
fabricação e validade, registro na ANVISA, descrição do material e 

modo de utilização. Com qualidade igual ou similar à marca 
COLTENE. Bisnaga de 90g 

BISN 50  68,26 3.413,00 

 

 
113 

Detergente Enzimático concentrado para lavar instrumentais 
odontológicos. Produto de qualidade. Frasco com 1 litro. Frasco 

com 01 litros 

FRAS 50  31,40 1.570,00 

 

114 
Solução Milton. Solução de hipoclorito de sódio a 1% altamente 

bactericida, indicado para a instrumentação e irrigação de canais 
radiculares, atuando como desinfetante. Com qualidade igual ou 

similar à marca ASFER. Frasco c/ 1.000m 

FRAS 10  19,41 194,10 

 
115 

Detergente líquido para limpeza de unidades de sugadores. Com 
qualidade igual ou similar à marca SUG CLEAN/DFL. Frasco c/ 01 

litro 

FRAS 30  58,71 1.761,30 
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116 

Indicador/Teste Biológico para Autoclave. Produzido e testado 
conforme normas e padrões específicos. Com qualidade igual ou 
similar à marca CRISTÓFOLI caixa c/10 

CX 60  37,65 2.259,00 

 
117 

Bobina de Papel Grau Cirúrgico 15 cm X 100 metros, podem ser 
esterelizados a vapor, óxido de etileno e a radiação gama. Papel 
frau cirúrgico mais filme laminado poliéster/polipropileno, 
possibilitando abertura asséptica, impressas com tintas indicativas 
para os processos de esterilização. 

UND 50  69,26 3.463,00 

 
118 

Bobina de Papel Grau Cirúrgico 30 cm X 100 metros, podem ser 
esterelizados a vapor, óxido de etileno e a radiação gama. Papel 
frau cirúrgico mais filme laminado poliéster/polipropileno, 
possibilitando abertura asséptica, impressas com tintas indicativas 
para os processos de esterilização. 

UND 40  254,04 10.161,60 

 
119 

Eucaliptol. Deve possuir odor agradável e fácil manuseio, se 
apresentar na forma de liquido límpido , incolor ou amarelo pálido, 
insolúvel em água, miscivel com o álcool, clorofórmio, sulfeto de 
carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências. Produto 
de qualidade com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou 
similar à marca BIODINÂMICA ou MAQUIRA. 

UND 20  17,47 349,40 

 

120 

EDTA. Efeito quelante e lubrificante, e ser efetivo na remoção de 
raspas dentinárias durante a terapia periodontal, expondo o 
colágeno e facilitando a aderência do tecido conjuntivo tratado na 
superficie radicular. Produto de qualidade, com registro na ANVISA. 
Com qualidade igual ou similar à marca BIODINÂMICA. 

UND 20 
 

10,67 213,40 

 

121 

Acrílico auto-polimerizável pó e líquido. Resina auto polimerizante 
(rápida). Com qualidade igual ou similar à marca JET. Pó 220gr. 
Líquido 250ml 

LIQUI 1 
 

122,72 122,72 

 

 
122 

Caneta Alta Rotação Extra Torque: Corpo peça de mão fabricado 
em latão, com tratamento cromado acetinado. Autoclavável a até 
135C. Conexão Borden. Spray Triplo, distribuído simetricamente 
em direção à ponta da broca.  Projetado minuciosamente para 
refrigerar a região de corte da broca em qualquer posição de 
trabalho, evitando o superaquecimento das peças de mão e 
reduzindo a possibilidade de interrupção do spray por entupimento 
dos orifícios. Rotação máxima: 280.000 a 380.000 RPM, rotores 
precisamente balanceados. Torque: 0,13ncm.Pressão de Ar de 
Trabalho Entre 32 e 35 libras (psi). Peso Ideal peso líquido inferior 
a 58,0 gramas. Baixo Ruído de Trabalho. Fixação das Brocas - 
Sistema Friction Grip. Brocas fixadas por atrito (sistema Friction 
Grip), resistentes à tração que assegura o travamento da broca. 
Formato Ergonômico. Corpo de espessura fina. Possui ranhuras 
antiderrapantes. Extremidade inclinada. Acompanha saca-brocas. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca Dabi, Gnatus. 

UND 8  1.094,98 8.759,84 

 

123 

Micromotor de baixa rotação: Corpo Micromotor fabricado em 
latão, com tratamento cromado acetinado, autoclavável a até 
135C. Ranhuras antiderrapantes e indicação de sentido no anel de 
regulagem de rotação. Conexão Borden. Rotação de 5.000 RPM a 
20.000 RPM. Possui regulagem de rotação/inversão no corpo do 
micromotor. Pressão de Ar de Trabalho 40 libras (psi). 
Acoplamento através do sistema INTRA. Peso Ideal peso líquido 
inferior a 110,0 gramas. Alto Torque. Baixo Ruído de Trabalho. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 8  1.535,43 12.283,44 

 
 
 
 

124 

Contra ângulo: Corpo fabricado em latão, com tratamento cromado 

acetinado,Autoclavável a até 135C. Fácil acoplamento. Spray 

externo simples. Sistema intra giratório. Utiliza-se uma mangueira 

de silicone externa à peça de mão para a passagem da água 

desde o corpo do micromotor até a extremidade da ponta utilizada. 

Direcionado à ponta da broca. Rotação 

Máxima de 20.000 RPM.Transmissão 1:1.Peso Ideal peso líquido 

inferior a 71,0 gramas. Baixo Ruído de Trabalho. Brocas fixadas 

por meio da lâmina trava na cabeça do contra-ângulo. 

Resistente à tração que assegura o travamento da broca. 

Utiliza brocas Standard, haste tipo 1. Formato Ergonômico. 

UND 8  1.447,57 11.580,56 



10 

 

 

Compacta, possui ranhuras antiderrapantes. Cabeça pequena com 

ângulo da peça de mão dentro dos mais rigorosos padrões 

internacionais. Produto de qualidade, com registro na ANVISA. 

Com qualidade igual ou similar à marca KAVO." 

 
 
 
 

125 

Indicador Químico Interno Multiparâmetro  Classe IV. Para controle 
de qualidade de autoclaves com rigor absoluto nos parâmetros 
críticos de esterilização : tempo, vapor e temperatura entre 120ºC a 
134 °C.  Integrador confeccionado em tira de papel laminado com 
película plástica reativa impresso com tinta composta de substância 
química que muda de cor após o processo de esterilização a vapor 
e que não seja  transferida aos materiais ou embalagens durante o 
processo de esterilização conforme norma ANSI/AAMI/ISO 11140-
1. Leitura de resultados por interpretação de cores comparativa 
com o padrão apresentado. Medidas aproximadas das tiras de 1,5 x 
10 centímetros. O produto deverá conter informações sobre 
procedência, lote, data de fabricação e validade, tanto na 
embalagem primária quanto na secundária. Deve possuir espaço 
para identificação do equipamento, ciclo, operador, data e 
resultado. Embalagem com 250 unidades 

EMB 10  70,00 700,00 

 

 
126 

Pó para jato de bicarbonato:de coloração branca, cristalino , de 
granulação extra-fina. Com qualidade igual ou simlilar à marca 
Biodinâmica ou Maquira. Embalagem 500 gr 

EMB 5  18,45 92,25 



10 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
127 

Pedra Pomes em pó, granulação extrafina para profilaxia. frasco 
com 100 gr 

FRAS 5  6,06 30,30 

 
 
 
 

128 Fita teflon com adesivo para uso em seladoras, sendo 10 mm 
largura x 0,13 mm de espessura em rolos de 5 metros." 

UND 5  5,60 28,00 

 
 
 
 
 

 
129 

Iodofórmio pó - 10 gr. Composição: Iodofórmio.Trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, 

data de validade, número de lote e número do registro na ANVISA. 
Frasco com 10 gr 

FRAS 15  50,62 759,30 

 
 

 
130 

Touca/Gorro descartável confeccionada em tecido não tecido100% 
polipropileno; - Hipoalergênica; permeável ao ar,garantindo o 

equilíbrio da sensação térmica durante o uso;- média elasticidade, 
fácil ajuste; fabricado mediantecostura ultra-sônica; tamanho único, 

ajustável a qualquertamanho de cabeça - unissex; - Cor Branca. 
Pacote com 100 unidades 

PCT 100  20,70 2.070,00 

 
 

 
131 

Anestésico local para uso odontológico, ARTICAÍNA 4% 
COM VASOCONSTRITOR EPINEFRINA 1:100.000. Caixa com 50 

tubetes 
CX 2  312,11 624,22 
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132 

COMPRESSA DE GAZE 7,5x7,5,  COM 5 DOBRAS E 13 FIOS/CM² 
GAZE HIDRÓFILA COM 05 DOBRAS, 08 CAMADAS, 13 FIOS 
CM2, 100% ALGODÃO. PACOTE COM 500 UNIDADES. PESO 
ENTRE 550G E 585G, CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 
13843, ESTAMPADO DADOS DO FABRICANTE E NÚMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA/MS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES NO ATO DA ENTREGA. Pacote com 500 unidades 

PCT 150  60,00 9.000,00 

 
 

 
133 

Máscara descartável, retangular, camada tripla com filtro, sem 
costura, com elástico, camada interna absorve e externarepele 
líquidos, reforçada, que filtre com 98% de eficiência p/ partículas de 
0,5 micra. PREGAS HORIZONTAIS COM CLIP NASAL, 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, MALEÁVEL, 
RESISTENTE. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
NÚMERO DE LOTE.  Caixa com 50 unidades 

CX 250  20,02 5.005,00 

 
134 

Óculos de segurança com armação e visor confeccionados em 
policarbonato formando um apeça única, com hastes plásticas 
articuladas tipo espátula com meia proteção lateral, encaixadas na 
armação através de parafusos metálicas. Lentes incolores com 
tratamento anti-risco, antiembaçante e proteção contra raios UVA 
60% e UVB 95%. Com qualidade igual ou similar à marca Vonder. 

UND 30  8,32 249,60 

 
135 

Seringa carpule, em aço inoxidável, autoclavável.Produto de 
qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na ANVISA. 
Com qualidade igual ou similar à marca DUFLEX. UND 5  74,48 372,40 

 
 

 
136 

Curetas Gracey n° 11/12produto de qualidade com certificado 
ISO 9001 e com registro na ANVISA(marca de referência Duflex, 

similar ou superior). 
UND 10  22,52 225,20 

 
 
 

137 
Curetas Gracey n° 13/14produto de qualidade com certificado ISO 
9001 e com registro na ANVISA(marca de referência Duflex, similar 

ou superior). 
UND 10  22,52 225,20 

 
 

138 
Curetas Gracey n° 5/6, em aço inoxidável autoclavável. Produto de 

qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na ANVISA. Com 
qualidade igual ou similar à marca DUFLEX. 

UND 10 
 

33,93 339,30 

139 
Curetas Gracey n° 7/8, em aço inoxidável, autoclavável. Produto de 

qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na ANVISA. 

Com qualidade igual ou similar à marca DUFLEX 
UND 10  22,30 223,00 

 
140 

Curetas p/ perio McCall n.13-14, em aço inoxidável, 
autoclavável. Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e 
com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 
marca MILLENNIUM/GOLGRAN. 

UND 10  22,52 225,20 
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141 
Curetas p/ perio McCall n.17-18, em aço inoxidável, autoclavável. 
Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na 

ANVISA. Marca de referência: MILLENNIUM/GOLGRAN 
UND 10  33,93 339,30 
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142 

Descolador de Periósteo Tipo Molt,em aço inoxidável, autoclavável. 
produto de qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na 

ANVISA.(marca de referência Duflex, similar ou superior). 
UND 10  29,04 290,40 

 

 
143 

Espátulas para resina composta tipo Thompson  nº01,em aço 
inoxidável. Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e com 

registro na ANVISA.(marca de referência Millennium,Golgran 
similar ou superior) 

UND 10  46,23 462,30 

 
144 

Espátulas para resina composta tipo Thompson  nº02,em aço 
inoxidável. Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e com 
registro na ANVISA.(marca de referência Millennium, similar ou 

superior). 

UND 10  46,23 462,30 

145 
Pinça Clínica nº17 - Pinça Clínica nº17 , em aço inoxidável, 

autoclavável. Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e 
com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca 

DUFLEX 

UND 30  23,28 698,40 

 
 

146 
Pontas (FINAS) para Ultrassom KONDORTECH e 

ALTSONIC JET CERAMIC que já equipa as Unidades 
Básicas de Saúde. Produto de qualidade. 

UND 5 
 

183,37 916,85 

 
 

147 
Pontas (FINAS) para Ultrassom Ortus Bioscaler que já equipa as 

Unidades Básicas de Saúde. Produto de qualidade 
UND 5  141,37 706,85 

 
 

 
148 

Porta amálgama autoclavável em até 134° C, produto 
de qualidade com certificado ISO 9001 e com registro 

na ANVISA. 
UND 15  21,86 327,90 

 

149 
Porta -matriz Tofflemaire, produto de qualidade com certific - Porta 
-matriz Tofflemaire,em aço inoxidável, autoclavável.  Produto de 

qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na 
ANVISA.(marca de referência Golgran, similar ou superior). 

UND 5  43,97 219,85 

 

150 

Porta-agulha Mayo Hegar Simples 14 cm, em aço inoxidável, 
autoclavável. Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e 

com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 
marca DUFLEX. 

UND 15  78,96 1.184,40 

 
 

 
151 

Sonda exploradora nº 5 Em aço inox, autoclavável. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou 

similar à marca QUINELATO. 

UND 30  23,97 719,10 

 

 
152 

Sindesmótomo, em aço inoxidável, autoclavável.Produto 
de qualidade com certificado ISO 9001 e com registro 
na ANVISA.(marca de referência GOLGRAN similar ou 

superior). 

UND 10  25,49 254,90 
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153 

Tesoura Íris 12 cm reta, produto de qualidade com certificado ISO 

9001 e com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 

DUFLEX. 

UND 35  45,51 1.592,85 

 
 

154 
CARTAO, PORTA RADIOGRAFIA, COM 2 FUROS Cartão porta 

radiografia odontológica - com 2 furos. Embalagem com 100 
unidades 

EMB 5  11,98 59,90 

 
 

 
155 

Gás refrigerante, aplicação teste de vitalidade pulpar, apresentação 
cilindro descartável, elemento básico propano/butano. Frasco com 
200 ml. ENDO ICE TESTE DE SENSIBILIDADE SPRAY 2OOML 

50CC. Frasco com 200 ml 

FRAS 20  53,12 1.062,40 

 

 
156 Vaselina Vaselina sólida. Efeito emoliente e de melhora de 

elasticidade. Pote 500gr 
POTE 5  53,50 267,50 

157 

AVENTAL DESCARTAVEL, EM TECIDO NAO TECIDO (TNT) 
MANGA LONGA MEDINDO, HIDROREPELENTE, NO MINIMO, 55 
CM DE COMPRIMENTO A PARTIR DO OMBRO, COM ABERTURA 
POSTERIOR CONTENDO AMARRILHO OU ADESIVO PARA 
FECHAMENTO NA ALTURA DA CINTURA E DO PESCOCO, 
PUNHO COM ELASTICO ; DE 1,20 A 1,30M DE COMPRIMENTO 
POR 1,40 A 1,60M DE LARGURA; GRAMATURA mínima de 30 
GR; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL OU EM 
PACOTES COM NO MAXIMO 10 UNIDADES; OBEDECENDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. Embalagem com 10 unidades 

EMB 120  17,54 2.104,80 

158 
PONTA MONTADA ÓXIDO DE ALUMÍNIO PERA BRANCA para 

peça reta - Uso em prótese. 
UND 5  14,73 73,65 

159 
PONTA ACRÍLICA MÉDIA 10X20MM PARA POLIMENTO para 

peça reta. Uso em prótese 
UND 5  24,83 124,15 

160 BROCA DE TUNGSTÊNIO minicut 1520 FINA para peça reta UND 2  135,68 271,36 

161 BROCA DE TUNGSTÊNIO  maxicut 1251 MÉDIA para peça reta. UND 2  135,68 271,36 

162 

Dedeira para amálgama, em borracha transparente, atóxico para 
uso em restaurações de amálgama. Produto de qualidade. 
Produzido e testado conforme normas e padrões específicos. Com 
qualidade igual ou similar à marca JON 

UND 10  2,89 28,90 
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163 

Tesoura Metzembaum Corte Laser. Utilizada para descolamento e 
corte de tecido. RETA/16 CM. Em aço inox, autoclavável. Produto 
de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou 

similar à marca QUINELATO 

UND 10  125,94 1.259,40 

164 
Tentacânula 15 cm. Utilizada pra procedimentos de frenectomia. 15 
cm. Em aço inox, autoclavável. Produto de qualidade, com registro 
na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca QUINELATO 

UND 6  17,90 107,40 

165 
Abridor de boca tipo Molt. Utilizado para para manter o paciente 

com a boca aberta. Em aço inox, autoclavável. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. 

UND 2  275,00 550,00 

166 

Moldeira para fluor gel. MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:ESPUMA DE POLIESTIRENO, 

TIPO:P/ APLICAÇÃO DE FLÚOR, MODELO:DUPLA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL. Caixa c/100 Unidades 

CX 2  88,92 177,84 

167 
Vaselina sólida, bisnaga com 30g. Marca de referência: Rioquímica 

ou similar 
UND 25  9,50 237,50 

168 
Fita adesiva teste para autoclave, largura 19mm. Rolo com 30 

metros. Marcas de referência Cremer/3M 
UND 150  3,80 570,00 

169 

SUGADOR CIRÚRGICO METÁLICO – EMBALAGEM COM 
01 UNIDADE PRODUZIDA EM LIGA DE METAL CROMADO. 

INDICADO PARA SUCÇÃO DE RESÍDUOS LÍQUIDOS 
GERADOS DURANTE PROCEDIMENTOS 

ODONTOLÓGICOS 

UND 20  4,10 82,00 

170 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 07 L -COLETOR 
PARA RESIDUO PERFUROCORTANTECAPACIDADE 07LTS,EM 
CAIXA DE PAPELÃO IMPERMEAVEL,FORMATO RESISTENTE, 
COM CINTA DE PAPELÃO RIGIDO ERESISTENTE PARA O 
REFORÇO INTERNO, BANDEJACOLETORA DE LlQUIDOS, 
SACO PLASTICO PARAREVESTIMENTO,ALÇA PARA 
TRANSPORTE, EMBALAGEMCOMDADOS DE IDENTIFICAÇÃOE 
PROCEDENCIA SEGUINDOAS NORMAS DA ABNT. 

UND 150  7,90 1.185,00 

171 

SUPORTE DE PAREDE COLETOR PERFUROCORTANTE 
DESCARPACK 7 LTS – EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE;DESENVOLVIDOS PARA SEREM COLOCADOS 
OS COLETORES E FACILITAR ASSIM SEU USO. PODE 
SER UTILIZADO EM BANCADA OU PAREDE 

UND 20  33,90 678,00 

172 
CUBA REDONDA 8 CM PARA ASSEPSIA 100 ML EM AÇO 

INOX - ULTILIZADO PARA SUPORTE DE GASES, 
DEJETOS E OUTROS DURANTE O ATENDIMENTO 

UND 5  30,94 154,70 

173 

ESCOVA MULTIUSO – LIMPA UNHAS – EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE; MATERIAL COM CERDAS DE NYLON E CABO DE 
PLÁSTICO; DIÂMETRODA ESCOVA 2,5 CM. INDICADA PARA 
LAVAGEM DELICADA DE INSTRUMENTAIS 

UND 20  18,35 367,00 



10 

 

 

174 
Prendedor de Babador, tipo Jacaré. EMBALAGEM COM 01 

UNIDADE FABRICADA EM LATÃOCROMADO.INDICADO PARA 
PRENDER GUARDANAPOS 

UND 5  19,98 99,90 

175 

Kit de chaves para instalação/Ajuste de Implantes do tipo Hexágono 
Externo com plataforma 3.3, contendo:1 Montador HE 3.3 117.091; 
1 Chave Catraca HE 3.3 Curta 150.211; 
1 Chave Catraca HE 3.3 Longa 150.212; 
Material: Aço Inox; 
Compatibilidade: Singular, Neodent; 
Com registro na ANVISA. 

UND 1  211,99 211,99 

176 

Kit de chaves para instalação/ajuste de Implantes do tipo Hexágono 
Externo com plataforma 4.1, contendo, 1 Montador HE 4.1 117.093; 
1 Chave Catraca HE 4.1 Curta 150.205; 
1 Chave Catraca HE 4.1 Longa 150.206; 
Material: Aço Inox; 
Compatibilidade: Singular, Sin, Neodent Com registro na ANVISA 

UND 1  211,99 211,99 

177 

Papel crepado para esterilização 20cmx20cm. Confeccionado em 
100% celulose;Primeira Geração;Cor branco gramatura 60 g/m² 
;Compatível e resistente as condições físicas de esterilização; 
Permite penetração e remoção do agente esterilizante; Não gera 
partículas; Seguro e atóxico; Repelência a líquidos. Embalagem 
com 500 unidades 

EMB 10  51,90 519,00 

178 

ENVELOPE AUTO SELANTE PARA ESTERILIZAÇÃO 
15CM X 30  CM ENVELOPES AUTOSSELANTE 
PARA ESTERILIZAÇÃO TAMANHO \ APROXIMADO 
15 CMX 30CM – UNIDADE 
Envelope para Esterilização de produtos médicos e 
odontológicos com indicador de esterilidade. 
Produto para esterilização em autoclave a vapor 
ou a óxido de etileno. Com fita autosselante . 
Papel em conformidade com norma , gramatura 
mínima de 60 g/m2 , livre de rasgos, dobras ou 
diferenças de espessuras baixa permeabilidade a 
líquido porosidade controlada em toda extensão 
Livre de cargas minerais e branqueador ópticos 
barreira microbiana Validade de 2 anos no mínimo 
. Garanta contra defeitos de fabricação ou 
materiais. Registro na Anvisa . Apresentação do 
produto deverá obedecer a legislação atual 
vigente. Embalagem deverá conter N.º lo lote, 
data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, Garanta contra defeitos de 
fabricação ou materiais. EMBALAGEM COM 100 unidades 

EMB 40  43,90 1.756,00 

179 

Alavanca de Potts Direita.nstrumento cirúrgico utilizado para auxiliar 
na extração de dentes inclusos. Em aço inox, autoclavável. Produto 

de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou 
similar à marca QUINELATO. 

UND 1  262,58 262,58 

180 

Alavanca de Potts Esquerda. Instrumento cirúrgico utilizado para 
auxiliar na extração de dentes inclusos. Em aço inox, autoclavável. 

Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca QUINELATO. 

UND 1  262,58 262,58 

 

 

Documentação: a empresa vencedora deverá encaminhar juntamente com a proposta corrigida e habilitação folder do 

produto onde constem suas especificações. 

 

Forma de pagamento: O pagamento será realizado no prazo de até 30 dias uteis após entrega do objeto, através de 

protocolo de pedido de pagamento, juntamente com os documentos de recebimento/aceite do produto assinado pelo 
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fiscal de recebimento, e ainda os seguintes documentos: FGTS, Federal e Certidão Municipal. 

* Prazo máximo para entrega: até 20(vinte) dias do recebimento da nota de empenho. 

Local de entrega:, no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva (Conforme Secretaria), sito na Rua Salomão 

Félix da Silva, S/N – Centro (Complexo Matarazzo) – Jaguariaíva - Paraná, em dias úteis, das 9 h às 11 h e das 13h às 

16 horas) 

 
DAS APRESENTAÇÕES DE AMOSTRAS 

A empresa vencedora, caso necessário será solicitado amostras no prazo de 72 h para apresentação dos materiais e 

equipamentos conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
DAS ENTREGAS 

A entrega será conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
 

Não será aceito, no momento da entrega, itens de marca diferente daqueles constantes na proposta vencedora. No caso 
de proposta que apresentar mais de uma marca, o Município reserva-se o direito de escolher o que melhor lhe convier. 

 

GARANTIA 
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Validade mínima: 01 ano após a data de entrega para todos os itens permanentes. 

 
 

Recursos Financeiros: Correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

11.01.2.065.3.3.90.30.00.00.00.00 3.3.90.30.00.00.00.00 Código Reduzido: 000311 

 
 

Compõem este Edital os Anexos: 

ANEXO 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO 02 - HABILITAÇÃO 

ANEXO 03 - DADOS DA EMPRESA (caso venha a ser vencedora, apresentar juntamente com a proposta corrigida 

(anexo 01)) 

ANEXO 04 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL (A e B) 

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO 06 – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP. 

ANEXO 07 – MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 
 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, através do Sistema de Pregão na Forma 

Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário designado da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (www.bllcompras.com). 

 
 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 

também para a data e horário para início da disputa. 

 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação 
contidas neste Edital e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, 
obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 

 
4.2 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de 
suspensão no âmbito da administração municipal. 

 
4.3 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através 
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de corretora de mercadorias associada à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil por ele indicada, até o 

horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

 
4.4  A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 

3.5), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada / interveniente, por meio de seu 

operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de licitações e Leilões do Brasil (ANEXO 04) 

 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões - BLL (ANEXO 04) e; 

c) Proposta de Preços, com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade 

com os ANEXO 01 e 03. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem 

mesmo antes do início da disputa de lances. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a 

Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido 

pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

 
4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 06 

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 

informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 

prioridade do desempate conforme o Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 

legislação. 

5.2. Credenciamento No Sistema Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
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5.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 

previsto no item 4.6. “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bllcompras.com . 

5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL corretora contratada para representá-lo, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

5.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

5.3. Participação: 

5.3..1.   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

5.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.3.3. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através de através de 

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de 

Licitações e Leilões - BLL ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5.4. Abertura Das Propostas E Formulação Dos Lances: 

5.4.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.4.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento 

e respectivo horário de registro e valor. 

5.4.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado 

no sistema. 

5.4.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

5.4.5. Não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 

http://www.bllcompras.com/
mailto:contato@bll.org.br
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VALOR UNITÁRIO DO ITEM/PRODUTO). O descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do 

licitante. 

5.4.6. Ficará a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou 

situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

5.4.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

5.4.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.4.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 

participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.4.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 

emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em 

um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as 

empresas apresentarem novos lances (ABERTO E FECHADO). 

5.4.11. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser 

ofertado, evitando assim cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

5.4.12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.4.13. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de 

fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a 

recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.5. Referente a Habilitação: 

5.5.1. Os documentos relativos à habilitação solicitados no Anexo 02 deste Edital, (e quando a empresa se 

enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 7), deverão ser remetidos preferencialmente via email 

(comprasjag@gmail.com) ou via fax (43) 3535-9454 no prazo máximo de 02 horas, com posterior encaminhamento 

do original ou cópia autenticada, observando os prazos legais pertinentes. 

5.5.2. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser encaminhados, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para o seguinte 

endereço: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

Endereço: Praça Isabel Branco – 142 Cidade Alta, Jaguariaíva - PR 

A/C Pregoeiro: DENEVAL BUENO NETO 

 
5.5.3. A sessão pública ficará suspensa até o recebimento da documentação original (habilitação), dentro das 

mailto:comprasjag@gmail.com
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condições dispostas no item acima. 

5.5.4. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos acima estabelecidos, 

acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 

proposta ou o lance subseqüente para apresentação de sua Habilitação. 

5.5.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. 

5.5.6. Caso não sejam apresentados lances será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 

estimado para a contratação, ou ser declarada Fracassada a licitação. 

5.5.7. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

5.5.8. Quando for constatado o empate, conforme os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, o sistema 

aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar 

um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 
6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no campo próprio as 

ESPECIFICAÇÕES, MARCAS E MODELOS dos serviços/ produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do 

serviço/ produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos 

serviços/produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente 

para analise da proposta 

6.3. O objeto deverá estar totalmente e estritamente dentro das especificações contidas no ANEXO 01. 

6.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

6.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 

da ficha técnica (anexo 07) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do 

direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

6.6. As propostas deverão ser formuladas em formato texto(Word), planilha(Excel) e Adobe Reader 9.0, para 

Sistema Operacional Microsoft Windows XP – Office Premium 2000. As propostas cadastradas e que não 

puderem ser “abertas” pelo Sistema Operacional Microsoft Windows XP – Office Premium 2000 e 

posteriormente lidas e analisadas serão desclassificadas. 

 
 

7. PROPOSTA ESCRITA: 

7.1. A Empresa vencedora deverá enviar no prazo estipulado no item 5.5.2. ao Pregoeiro, a Proposta de Preços 

escrita, com o (ultimo valor ofertado, conforme modelo anexo a este edital. 
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8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO – UNITÁRIO, observando as condições definidas 

neste Edital. 

8.2. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO – 

UNITÁRIO. 

8.3. Em atendimento ao disposto no capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados os seguintes 

procedimentos: 

8.3.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 

seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via 

“chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova 

proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 

será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

enquadrem no limite estabelecido no subitem 7.2.30, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea 

“a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

8.3.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 4.2.30, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

8.3.3.. O sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 

acerca da aceitação do lance de menor valor. 

8.3.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

8.3.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 7.2.27 e 7.2.28 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com 

a licitante para que seja obtido melhor preço. 

8.3.6. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

9. HABILITAÇÃO: Conforme ANEXO 02. 

10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS: 

10.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
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10.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá impugnar 

ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

10.3. O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos 

necessários. 

10.4. . Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do 

seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem 

memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

10.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

10.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

10.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

As impugnações ou recursos deverão ser enviados da seguinte forma: 

 Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de JAGUARIAIVA, no endereço: 

Praça Isabel Branco, 142 setor de protocolo, andar térreo - direcionada ao Departamento de Compras e 

Licitações, esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura 

do representante legal para que possa ser anexada no processo. 

 Uma via deverá ser encaminhada por e-mail (comprasjag@gmail.com ou 

compras@jaguariaiva.pr.gov.br) para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e 

a decisão cabida à este. 

 
11. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste Edital ou em 

outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 2º da Lei Municipal 8393/2005 

e responsabilidades civil e criminal: 

- advertência; 

- 1 % (um por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida; 

- O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º 

dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 

- 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, exceto 

prazo de entrega; 

- Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. 

- a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou judicial. 

- licitante que ensejar o retardamento do andamento procedimental do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, agir de modo inidôneo ou firmar declaração falsa de atendimento às condições de 

habilitação, será, dependendo da gravidade de cada caso, descredenciado ou declarado inidôneo para licitar e contratar 

mailto:comprasjag@gmail.com
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com a administração, restando, ainda, ser descredenciado do sistema de registro cadastral de fornecedores do 

Departamento de Compras, da Secretaria Municipal de Administração, nos termos estabelecidos pela Lei Municipal n° 

8.393/2005, Decreto nº 140/2003 e suas alterações Decreto 746/2006. 

11.1.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 

e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Autarquia revogá-la no todo ou 

em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação. A Autarquia Municipal poderá ainda, prorrogar a qualquer tempo, os prazos para recebimento 

das propostas ou para sua abertura. 

12.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

12.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

12.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

12.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

12.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 

de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

12.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

12.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

12.10. Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo 

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de 

serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

12.11. Os interessados poderão obter quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários, no prazo 

máximo de até 02 dias úteis antes da abertura do Pregão, na sede da Prefeitura Municipal de Jaguariaiva, sito a 

Praça Isabel Branco,142 ou ainda pelo telefone: (43) 3535-9454, no horário das 08h00m às 17h30m, de segunda a 

sexta-feira, ou mesmo pelo email : comprasjag@gmail.com ou compras@jaguariaiva.pr.gov.br 

12.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação 

e não será devolvida ao proponente. 

12.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário 

mailto:comprasjag@gmail.com
mailto:compras@jaguariaiva.pr.gov.br
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anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

12.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

12.15 - Após o resultado da presente licitação, observadas as condições fixadas neste edital, a empresa 

vencedora será notificada que poderá ser chamada a contratar com o município, e se isso ocorrer, terá o prazo 

de 5 dias para comparecer a prefeitura e assinar o contrato, sob pena de não fazendo ser desclassificada e 

ainda declarada inidônea para contratar com a administração pública. 

 
Jaguariaíva ,07 de novembro de 2022 

 
 
 

Patricia de Souza Setter 

Pregoeira 
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ANEXO 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº140/2022 

 
3. OBJETO: Registro de preço para aquisição de materiais odontológicos para atender a Secretaria de 

Saúde. 
 

1. ITENS: 
 

 
ITEM 

 
DESCRITIVO 

 
UNIDADE 

 
QUANT. 

 
MARCA 

PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

 
 

 
1 

Alginato tipo II, com presa normal e consistência média. Indicado 
para moldagens de arcos totais ou parciais. Que possua excelentes 

propriedades físicas, características tixotrópicas, escoamento e 
elasticidade para reprodução perfeita dos detalhes. Com qualidade 

igual ou similar à marca DENTSPLY. Pacote c/ 410g 

PCT 50    

 

 
2 

Gesso Tipo III produzido pelo processo de calcinação em 
autoclave. É indicado para confecção de trabalhos dentários onde o 
gesso deve ser duro e resistente, porém não tão resistente quanto 

os gessos 4 e 5. Cor Branca. Com qualidade igual ou similar à 
marca COLTENE ou ASFER. Pacotes c/ 01 Kg 

PCT 120    
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3 

Pasta zincoenólica,  indicada para a moldagem funcional de bocas 
desdentadas, que proporciona exatidão nos mínimos detalhes e 
excelente estabilidade dimensional. Formulação com pequena 
quantidade de eugenol (menos de 7%), tornando menos  irritante 
aos tecidos bucais.  Consistência fina e lisa que permita copiar os 
menores detalhes sem deslocar ou comprimir a mucosa, 
propiciando melhor ajuste das próteses. Com qualidade igual ou 
similar à marca LYSANDA. Pasta Zinco-Enólica c/ 120g+Pasta 
Aceleradora c/ 60g 

UND 80    

 
 
 

 
4 

Lençol de camurça, para eliminar o excesso de mercúrio do 
amálgama, dimensão 13x13cm. Embalagem individual. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. Produzido e testado conforme 

normas e padrões específicos. Com qualidade igual ou similar à 
marca JON. 

UND 2    

 
 
 
 
 

5 

Abridor/Afastador de boca em silicone adulto/infantil. Esterilizável à 
134°C, desenvolvido com 100% de silicone. Contendo 2 abridores 
por embalagem um adulto e outro infantil. Medidas aproximadas: 

Adulto: 40x30x20mm; Infantil: 30x25x18mm. Produto de qualidade, 
com registro na ANVISA. Produzido e testado conforme normas e 

padrões específicos. Com qualidade igual ou similar à marca 
MAQUIRA 

UND 5    

 
 
 

6 
Placa de vidro para espatulação de material 10mm(Média). Produto 

de qualidade. Produzido e testado conforme normas específicas. 
Com qualidade igual oi similar à marca GOLGRAN. 

UND 5    

 
 
 
 

7 
Pote de Dappen de vidro. Feito de vidro. Produto de qualidade. 

Produzido e testado conforme normas e padrões específicos. Com 
qualidade igual ou similar à marca MAQUIRA 

UND 10    

 
 
 

8 

Broca de baixa rotação carbide nº 2: broca de uso odontológico 

para baixa rotação. Produzida em carboneto de tungstênio. Produto 

sem rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 

marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 

em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 

externamente marca comercial, numeração, procedência de 

fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 10    
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9 

Broca de baixa rotação carbide nº 4: broca de uso odontológico 
para baixa rotação. Produzida em carboneto de tungstênio. Produto 
sem rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 10    
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10 

Broca de baixa rotação carbide nº 6: broca de uso odontológico 
para baixa rotação. Produzida em carboneto de tungstênio. Produto 
sem rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 10    

 
 

 
11 

Broca de baixa rotação carbite n. 8 - broca de uso odontológico 
para baixa rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas 
NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, 
passível de esterilização em meios físico-químicos; embalada 
individualmente; contendo externamente marca comercial, 
numeração, procedência de fabricação em português. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. 

UND 10    

 
 
 
 

12 

Broca para alta rotação  1015: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta esférica diamantada e haste produzida em aço 
inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais de oxidação. 
Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida conforme as 
normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos; 
embalada individualmente, contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 
 

 
13 

Broca para alta rotação  1016 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta esférica diamantada com granulação uniforme e 
haste produzida em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 
 

 
14 

Broca para alta rotação  1034: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato tronco-cônica dupla com 
granulação uniforme e haste produzida em aço inoxidável. Produto 
sem rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    
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15 

Broca para alta rotação  1035: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato tronco-cônica dupla com 
granulação uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem 
rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 
 

16 

Broca para alta rotação  1090: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato cilíndrico com granulação 
uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 
 
 
 

17 

Broca para alta rotação  1092: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato cilindrico com granulação 
uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 
 
 

18 

Broca para alta rotação  1164: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada cônica com granulação uniforme e 
haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais de 
oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida 
conforme as normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos; 
embalada individualmente; contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 15    
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19 

Broca para alta rotação  1342 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 

esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA 

UND 20    

 
 
 
 
 
 
 

20 

Broca para alta rotação  245: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta em carboneto de tungstênio em formato cônico 

invertido e haste de aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 

Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 

meios físico-químicos; embalada individualmente; contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 

fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 
 
 

21 

Broca para alta rotação  329: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta em carboneto de tungstênio em formato de pêra e 
haste em aço inoxidável. Produzida conforme as normas NBR/ISO 

9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 
esterilização em meios físico-químicos, embalada individualmente, 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 10    

 
 
 
 
 
 

22 

Broca para alta rotação  330 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 

esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA 

UND 10    
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23 

Broca para alta rotação  Zecrya curta 23mm. Broca de formato 
tronco-cônico e com ponta ativa. Indicada como auxiliar em 

cirurgias orais. Produto sem rebarbas e sem sinais de oxidação. 
Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida conforme as 

normas NBR/ISO 9001 para instrumentos rotativos odontológicos, 
passível de esterilização em meios físico-químicos. Embaladas 

individualmente, contendo externamente marca comercial, 
numeração, procedência de fabricação em português. Produto de 

qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar 
à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 
 

24 

Broca para alta rotação  Zecrya longa 28mm. Broca de formato 
tronco-cônico e com ponta ativa. Indicada como auxiliar em 
cirurgias orais. Produto sem rebarbas e sem sinais de oxidação. 
Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida conforme as 
normas NBR/ISO 9001 para instrumentos rotativos odontológicos, 
passível de esterilização em meios físico-químicos. Embaladas 
individualmente, contendo externamente marca comercial, 
numeração, procedência de fabricação em português. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar 
à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 
 
 
 

25 

Broca para alta rotação 1/2 -  broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 

esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA. 

UND 20    

 
 
 
 

 
26 

Broca para alta rotação 1/4 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 

esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA. 

UND 10    

 
 
 
 

27 

Broca para alta rotação 1011: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada esférica com granulação uniforme e 
haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais de 
oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida 
conforme as normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos, 
embalada individualmente, contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 30    



1 

 

 

 

 
 
 
 
 

28 

Broca para alta rotação 1012 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 

esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 

ANVISA. 

UND 30    

 
 
 

 
29 

Broca para alta rotação 1013 broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada esférica com granulação uniforme e 
haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais de 
oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida 
conforme as normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos, 
embalada individualmente, contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 30    

 
 
 
 

30 

Broca para alta rotação 1014: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada esférica com granulação uniforme e 
haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais de 
oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida 
conforme as normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos, 
embalada individualmente, contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 30    

 
 
 
 

31 

Broca para alta rotação 1016HL: broca de uso odontológico para 
alta rotação. Ponta diamantada esférica com granulação uniforme e 
haste longa em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem sinais 
de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. Produzida 
conforme as normas NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos 
odontológicos, passível de esterilização em meios físico-químicos, 
embalada individualmente, contendo externamente marca 
comercial, numeração, procedência de fabricação em português. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 

 
32 

Broca para alta rotação 1190FF - broca de uso odontológico para 
alta rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas 

NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, 
passível de esterilização em meios físico-químicos; embalada 

individualmente; contendo externamente marca comercial, 
numeração, procedência de fabricação em português. Produto de 

qualidade, com registro na ANVISA. 

UND 20    

 
 

 
33 

Broca para alta rotação 2135: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada cônica topo arrendondado com 
conicidade lateral, granulação uniforme e haste em aço inoxidável. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    



1 

 

 

 

 
 
 

 
34 

Broca para alta rotação 2200: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato de chama com granulação 
uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 

 
35 

Broca para alta rotação 3082: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada cônica topo inativo com granulação 
uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem rebarbas e sem 
sinais de oxidação. Adaptável em canetas da marca Kavo. 
Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para os 
instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização em 
meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 
 

36 

Broca para alta rotação 3118: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato de chama de vela com 
granulação uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem 
rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 

 
37 

Broca para alta rotação 3168: broca de uso odontológico para alta 
rotação. Ponta diamantada em formato de chama (pêra) com 
granulação uniforme e haste em aço inoxidável. Produto sem 
rebarbas e sem sinais de oxidação. Adaptável em canetas da 
marca Kavo. Produzida conforme as normas NBR/ISO 9001 para 
os instrumentos rotativos odontológicos, passível de esterilização 
em meios físico-químicos, embalada individualmente, contendo 
externamente marca comercial, numeração, procedência de 
fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca KAVO. 

UND 20    

 
 
 

 
38 

Broca para alta rotação 3195FF - broca de uso odontológico para 
alta rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas 
NBR/ISO 9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, 
passível de esterilização em meios físico-químicos; embalada 
individualmente; contendo externamente marca comercial, 
numeração, procedência de fabricação em português. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. 

UND 20    

 
 
 

 
39 

Broca para alta rotação 4138 - broca de uso odontológico para alta 
rotação. (MATERIAL). Produzida conforme as normas NBR/ISO 
9001 para os instrumentos rotativos odontológicos, passível de 
esterilização em meios físico-químicos; embalada individualmente; 
contendo externamente marca comercial, numeração, procedência 
de fabricação em português. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. 

UND 20    



1 

 

 

 

 
 
 

 
40 

Cunha De Madeira, uso odontológico. As cunhas não deverão 
necessitar de recortes ou ajustes e devem garantir a fixação das 

matrizes. Produto isento de farpas, tingidas com pigmentos 
atóxicos, prontas para uso. Disponível em 5 tamanhos codificados 
por cores, produzida em madeira especial. Produto de qualidade, 
com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca 

TDV. Pacote com 100 unidades 

PCT 15    

 
 
 

 
41 

Discos de lixas sortidos para acabamento em resina com 
adaptador. Granulações: grossa, média, fina e superfina.Costado 

em poliéster. Centro metálico, com mandril de encaixe.  Inversão e 
substituição do disco com maior rapidez. Proporcionar maior 
flexibilidade e acesso interproximal. Sistema de encaixa sob 

pressão facilitando a montagem do disco no mandril. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar 

à marca FGM. Caixas c/ 26 discos 

CX 30    

 
 

42 

Escova de aço para limpeza de brocas, cerdas em aço, tubo de 
plástico, deve apresentar excelente durabilidade. Produto de 
qualidade, produzido e testado conforme normas e padrões 
específicos. Com qualidade igual ou similar à marca JON. 

UND 10 
 

  

 
 

43 

Escova de Robinson em forma de taça, pontas para Profilaxia Nas 
formas de ponta e taça (interproximais), flexível. Em blister 

individual. Escovas feitas com cerdas de nylon de 0,18mm, devem 
possuir extremidade cônica ou plana e haste CA ou PM. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar 

à marca MICRODONT 

UND 100 
 

  

 
 

 
44 

Tira de lixa abrasiva – uso odontológico, material poliéster + óxido 
de alumínio, abrasivo fortemente aderido ao poliéster, tipo centro 
neutro, comprimento 170mm, largura 4mm, tipo uso descartável. 

Embalagem com 150 unidades. OBS: O produto será testado, caso 
haja soltura do abrasivo, será devolvido ao fornecedor. Com 

qualidade igual ou similar à marca 3M 

CX 20    

 
 

 
45 

Mandril CA - Mandril CA, haste em aço inoxidável, autoclavável, 
com trava de segurança para adaptação em contra ângulo. 

Trazendo no exterior de sua caixa dados de identificação, nº lote, 
data de fabricação. Modelo de pressão. Produto de qualidade, com 

registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca 
MICRODONT 

UND 10    

 

46 
Matriz de aço de 0,05 x 5 x 500mm. Banda em aço inox. Super 
maleável e resistente. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca MAQUIRA 

ROLO 30    

 

 
47 

Matriz de aço de 0,05 x 7 x 500mm. Banda em aço inox. Super 
maleável e resistente. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca MAQUIRA. 

ROLO 20    



10 

 

 

 

 
 

 
48 

Papel carbono para articulação. Dupla face: azul e vermelho. 
Produto de qualidade, produzido e testado conforme normas e 
padões específicos. Com qualidade igual ou similar à marca 

DENTSPLY ou BIODINÂMICA. Envel. c/ 12 folhas 

ENVE 50    

 

 
49 

Pasta de polimento de resina, a base de óxido de aluminío,  
granulação extra fina, produzida com ingredientes atóxicos e 

solúveis em água. Seringa com 4 gr. Trazendo no exterior de sua 
caixa dados de identificação em português: nº lote, data de 

fabricação e validade. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca FGM. 

Embalagem c/1 seringa de 4g 

EMB 15    

 
50 

Tira lixa de aço de 04 mm. Tiras abrasivas em aço inoxidável. 
Indicadas para acabamento de restaurações em amálgama na face 

proximal. Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com 
qualidade igual ou similar à marca MICRODONT. Envelope c/ 12 

ENVE 50    

 

51 

Tiras de poliester - Tira odontológica, material poliester, uso 
odontológico, aplicação restauração de resinas. Medindo 

10X120X0,5 mm.Trazendo no exterior de sua embalagem dados de 
identificação em português, nº lote, data de fabricação e validade e 

registro na ANVISA. Envelope c/50 

ENVE 40 
 

  

 
52 

Cabo de espelho nº05, em aço inoxidável, autoclavável. Produto de 
qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na ANVISA. 

Com qualidade igual ou similar à marca DUFLEX. 

UND 80    

 
 

 
53 

Espelhos Clínicos nº05, em aço inoxidável, autoclavável, com duas 
camadas protetoras anti corrosão e anti-embaçante. Resistente a 

esterilização emmeios fisicos/químicos e autoclave 
Apresentação:Embalagem com 1 unidades.Em 

conformidade com NBR 7153-1. Produto de qualidade com 
certificado ISO 9001 e com registro na ANVISA resistentes à 

diversos ciclos de esterilizações. Com qualidade igual ou similar à 
marca DUFLEX." 

UND 120    

 

54 
Fixador Radiográfico - fixador radiográfico odontológico pronto uso. 
Alta qualidade na fixação, menor tempo de fixação. Com qualidade 

igual ou similar à marca KODAK/CARESTREAM. Frasco com 
475ml 

FRAS 20    

 

 
55 

Película para RX - Filme para radiografia odontológico, tipo 
periapical simples , uso ADULTO, comprimento 4cm, largura 

3cm,ultrarápido. Caixa c/ 150 unidades 
CX 1    

 

56 
Revelador radiográfico - revelador radiográfico odontológico pronto 
uso. Revelação rápida, durabilidade, proporcionar imagens 
confiáveis. Deve conter edta. Com qualidade igual ou similar à 
marca KODAK/CARESTREAM. Frasco com 475ml 

FRAS 20    

 

57 

Adesivo de frasco único fotopolimerizável. Sistema adesivo de 
frasco único (5ª geração) fotopolimerizável. Primer e adesivo num 
só frasco. Solvente de água e álcool. Tampa flip-top. Contém 
partícula de carga de 5nm. Contém 10% em peso de carga nano 
particulada. Frasco com 6g 

FRAS 100    

 

58 

Liga de amálgama em cápsulas, contendo limalha de prata + 
mercúrio 01 porção, cristalização regular, partículas esferoidais 
irregulares com alto teor de cobre e sem fase gama 2. Alta 
resistência à compressão. Composição: Prata 40%, Estanho 31%, 
Cobre 29%, Zinco 0,2% e Mercúrio 48%.Com selo de certificação 
da ADA. Com qualidade igual ou similar à marca (GS80). Pote c/ 
500 

POTE 1 
 

  



10 

 

 

 

 
 

59 

Liga de amálgama em cápsulas, contendo limalha de prata + 
mercúrio 02 porções, cristalização regular, partículas esferoidais 
irregulares com alto teor de cobre e sem fase gama 2. Alta 
resistência à compressão. Composição: Prata 40%, Estanho 31%, 
Cobre 29%, Zinco 0,2% e Mercúrio 48%. Com selo de certificação 
da ADA. Com qualidade igual ou similar à marca SDI (GS80). Pote 
c/ 500 

POTE 1    

 

 
60 

Cimento de Hidróxido de Cálcio. Sistema pasta-pasta, radiopaco, 
cálcio autoendurecível e rígido. Não inibir a polimerização de 
resinas compostas usadas em restaurações. Ser produzido em 
coloração semelhante à dentina. Apresentar alta resistência à 
dissolução pelo ácido fosfórico. Com qualidade igual ou similar à 
marca DENTSPLY. Caixa com 1 Pasta base de 13g, 1 pasta 
catalisadora de 11g e 1 bloco de mistura 

CX 40    

 

 
61 

Condicionador ácido em gel. Solução de ácido fosfórico na 
concentração de 37% em gel para condicionamento de dentina e 
esmalte. Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com 
qualidade igual ou similar à marca BIODINÂMICA. Pacote com 03 
Seringas de 2,5 ml 

PCT 90    

 
62 

Dessenssibilizante dentinário. Gel dessensibilizante de baixa 
viscosidade á base de nitrato de potássio á 5% e fluoreto de sódio 
á 2%. Produto de qualidade, registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca FGM. Seringa c/ 2,5g 

SERI 20    

 
    63 

Kit Ionômero de vidro R contendo:                                               
*Liquido para cimento de Ionômero de Vidro para restaurações, 
composto de Copolímero de Ácidos Policarboxílicos, Maleico, 
Itacônico e Agua Purificada.                                                   *Pó à 
base de Ionômero de Vidro quimicamente ativado Capacidade de 
liberação de fluoreto. Mecanismo de cura química. Baixa 
solubilidade. Adequada resistência mecânica. Excelente fluidez. 
Radiopaco. Alta capacidade de adesão à estrutura dentária. Fina 
espessura de película, estética (translucidez).Com qualidade igual 
ou similar à marca SS WHITE ou FGM. Kit com 10 g de pó + 08ml 
de liquido 

KIT 100    

 
 
 
 

64 

Kit IRM contendo:                                                         *Material 
restaurador intermediário liquido (IRM), composto por eugenol 
99,5% e acido acético 0,5%. Apresentar em sua embalagem dados 
de identificação, procedência, número de lote, validade e número 
de registro no Ministério da Saúde.                *Material restaurador 
intermediário em pó (IRM). Composto por 80% de óxido de zinco e 
20% de polímeros de metacrilato de metila, ultra fino, coloração 
marfim, compatível com os tecidos bucais, atóxico e resistente aos 
fluídos bucais. Apresentar em sua embalagem dados de 
identificação, procedênia, número de lote, validade e número de 
registro no Ministério da Saúde.Com qualidade igual ou similar à 
marca DENTSPLY. Kit com 38 g de pó + 15ml de liquido 

KIT 35    

 
 
 
 

65 

Pincel microbrusch tamanho fino. Aplicadores que dobrem 
facilmente para colocação precisa de soluções em áreas de difícil 

acesso, pontas em fibras não-absorventes. Com qualidade igual ou 
similar à marca FGM. Tubo plástico c/ 100 

TUBO 40    



10 

 

 

 
 
 
 
 

66 

Resina Flow cor A1. Resina composta micro híbrida, 
fotopolimerizável, de alta fluidez, com liberação de flúor para ser 

aplicada no interior das cavidades dentais preparadas, sem a 
necessidade de pressão ou condensação. Com qualidade igual ou 

similar à marca COLTENE. Seringa c/ 1,2g 

SERI 20    

 
67 

Resina Flow cor A2. Resina composta micro híbrida, 
fotopolimerizável, de alta fluidez, com liberação de flúor para ser 
aplicada no interior das cavidades dentais preparadas, sem a 
necessidade de pressão ou condensação. Com qualidade igual ou 
similar à marca COLTENE 

SERI 40    



10 

 

 

 

 

68 

Resina Flow cor A3. Resina composta micro híbrida, 
fotopolimerizável, de alta fluidez, com liberação de flúor para ser 
aplicada no interior das cavidades dentais preparadas, sem a 
necessidade de pressão ou condensação. Com qualidade igual ou 
similar à marca VIGODENT/COLTENE. Seringa c/ 1,2g 

SERI 15 
 

  

 

69 

Resina Flow cor B1. Resina composta micro híbrida, 
fotopolimerizável, de alta fluidez, com liberação de flúor para ser 
aplicada no interior das cavidades dentais preparadas, sem a 
necessidade de pressão ou condensação. Com qualidade igual ou 
similar à marca COLTENE. Seringa c/ 1,2g 

SERI 30 
 

  

 

70 

Resina Flow cor B2. Resina composta micro híbrida, 
fotopolimerizável, de alta fluidez, com liberação de flúor para ser 
aplicada no interior das cavidades dentais preparadas, sem a 
necessidade de pressão ou condensação. Com qualidade igual ou 
similar à marca COLTENE. Seringa c/ 1,2g 

SERI 30 
 

  

 

71 

Resina fotopolimerizável cor A1. Resina composta micro-híbrida à 
base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, fotopolimerizável, 
com alta capacidade de mimetização, elevada capacidade de 
polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou similar à marca 
CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 30 
 

  

 
72 

Resina fotopolimerizável cor A2. Resina composta micro-híbrida 
à base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, 
fotopolimerizável, com alta capacidade de mimetização, elevada 
capacidade de polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou 
similar à marca CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 35    

 
73 

Resina fotopolimerizável cor A3. Resina composta micro-híbrida à 
base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, fotopolimerizável, 
com alta capacidade de mimetização, elevada capacidade de 
polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou similar à marca 
CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 35    

 
74 

Resina fotopolimerizável cor A3,5. Resina composta micro-híbrida à 
base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, fotopolimerizável, 
com alta capacidade de mimetização, elevada capacidade de 
polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou similar à marca 
CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 35    

 
75 

Resina fotopolimerizável cor B1. Resina composta micro-híbrida 
à base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, 
fotopolimerizável, com alta capacidade de mimetização, elevada 
capacidade de polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou 
similar à marca CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 30    

 
76 

Resina fotopolimerizável cor B2. Resina composta micro-híbrida à 
base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, 
fotopolimerizável, com alta capacidade de mimetização, elevada 
capacidade de polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou 
similar à marca CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 30    

 
77 

Resina fotopolimerizável cor C2. Resina composta micro-híbrida à 
base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, 
fotopolimerizável, com alta capacidade de mimetização, elevada 
capacidade de polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou 
similar à marca CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 10    

 
78 

Resina fotopolimerizável cor C3. Resina composta micro-híbrida 
à base de Microglass indicada para restaurações em dentes 
anteriores e posteriores. fluorescente, radiopaca, 
fotopolimerizável, com alta capacidade de mimetização, elevada 
capacidade de polimento e durabilidade.Com qualidade igual ou 
similar à marca CHARISMA. Seringa c/ 04g 

SERI 10    

 

79 
Restaurador provisório. Restaurador temporário monocomponente. 
Com qualidade igual ou similar à marca TECHNEW. Pote c/ 25g POTE 40    

 
80 

Selante para fissuras fotopolimerizável. Com qualidade igual ou 
similar à marca FGM. Seringa c/ 02g 

SERI 20    



10 

 

 

 
 

 
81 

Agulhas curtas n°27G para seringa carpule de uso 
odontológico. As agulhas deverão ser estéreis com bisel 
trifacetado e siliconizado externamente em todo o corpo que 
deslize contínua e suavemente. O canhão, componente que 
permite acoplar a agulha à seringa, deverá ser constituído de 
material plástico, atóxico e possuir rosca para fixar-se à seringa 
carpule. O conjunto cânula deverá possuir um protetor plástico 
rígido para não danificar o bisel e não permitir acidentes no 
manuseio. Com qualidade igual ou similar à marca INJECTA. 
Caixa c/ 100 unidades 

CX 60    



10 

 

 

 

 
 

 
82 

Agulhas longas n°30G para seringa carpule de uso odontológico. 
As agulhas deverão ser estéreis com bisel trifacetado e siliconizado 
externamente em todo o corpo que deslize contínua e suavemente. 
O canhão, componente que permite acoplar a agulha à seringa, 
deverá ser constituído de material plástico, atóxico e possuir rosca 
para fixar-se à seringa carpule. O conjunto cânula deverá possuir 
um protetor plástico rígido para não danificar o bisel e não permitir 
acidentes no manuseio. Com qualidade igual ou similar à marca 
INJECTA. Caixa c/ 100 unidades 

CX 10    

 

83 

Anestésico gel tópico. Benzocaína 20%. Ação rápida, sabor 
agradável, não deixe gosto amargo na boca, não provoque 
absorção sistêmica. Pote com 12 g nos sabores Menta ou Tutti-
Frutti. Com qualidade igual ou similar à marca DFL. Pote c/ 12g 

POTE 80    

 
84 

Anestésico Injetável Local à base de Cloridrato de Prilocaína com 
vaso-constritor Felipressina. Êmbolo siliconizado. Isento de 
metilparabeno. Produto de qualidade com registro na ANVISA. 
Com qualidade igual ou similar à marca DENTSPLY. Caixas c/ 50 
tubetes 

CX 100    

 
85 

Anestésico Injetável Local à base de Lidocaína com vaso-constritor 
Epinefrina 1:200.000. Êmbolo siliconizado. Tubetes de vidro. 
Produto de qualidade com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca DENTSPLY. Caixas c/ 50 tubetes 

CX 120    

 
86 

Anestésico Injetável Local à base de Mepivacaína Sem vaso-
constritor. Êmbolo siliconizado. Produto de qualidade com registro 
na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca DENTSPLY. 
Caixas c/ 50 tubetes de 1,8 ml 

CX 10    

 
87 

Anestésico Injetável Local à base de Mepivacaína Vaso-constritor 
Epinefrina 1:100.000. Êmbolo siliconizado. Produto de qualidade 
com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca 
DENTSPLY. Caixas c/ 50 tubetes 

CX 80    

 
88 

Esponja hemostática. Obtida de gelatina liofilizada de origem 
porcina, esterilizada por raios gama, pesando não mais de 10mg, 
completamente reabsorvível pelo organismo e desenvolvida para 
uso diário. Com qualidade igual ou similar à marca TECHNEW. 
Caixa c/ 10 unidades 

CX 25    

 

89 
Fio agulhado seda 4.0 c/ agulha pequeno. Fio não absorvível e 
estéril. Isento de capilaridade. Fio multifilamentar, trançado de 
origem animal. Com qualidade igual ou similar à marca TECHNEW. 
Caixas c/ 24 

CX 70    

 
 

 
90 

Lâmina de bisturi nº11. Descartáveis, esterelizadas por raio gama, 
fabricados em aço carbono ou aço inoxidável em formato 
anatômico, ajuste firme da lamina, isenta de rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta afiada. Produzidas e testadas conforme normas e 
padrões específicos. Embalagem individual, trazendo no exterior 
em sua caixa dados de identificação: nº lote, data de fabricação e 
validade, e registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 
marca SOLIDOR. Caixa c/100 Unidades 

CX 2    

 

91 
Lâmina de bisturi nº12. Descartáveis, esterelizadas por raio gama, 
fabricados em aço carbono ou aço inoxidável em formato 
anatômico, ajuste firme da lamina, isenta de rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta afiada. Produzidas e testadas conforme normas e 
padrões específicos. Embalagem individual, trazendo no exterior em 
sua caixa dados de identificação: nº lote, data de fabricação e 
validade, e registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 
marca SOLIDOR. Caixa c/100 Unidades 

CX 2    

 

92 
Babador descartável,  constituído por papel super absorvente e 
laminado em polietileno. Produto  impermeável e absorvente. Com 
igual ou similar à marca BIODINÂMICA. Pcte c/ 100 

PCT 60    

 
93 

Óleo lubrificante spray. Composição química com agente bactericida 
e detergente. Com bico Borden. Com qualidade igual ou similar à 
marca KAVO ou MAQUIRA. Frasco c/ 200ml FRAS 50    

 
94 

Roletes de algodão.  em fibras 100% algodão, macio e com alta 
capacidade de absorção, isento de impurezas, resíduos e 
embaraçamentos (nozinhos), estruturados e não devem se desfiar 
com facilidade, deve apresentar textura suave e macia. Usado em 
afastamento da bochecha em tratamento dentário. para uso 

PCT 300    



10 

 

 

odontológico. Produzido e testado conforme normas especificas. 
.confeccionado em algodão hidrófilo prensado, homogêno, macio, 
com boa absorção de líquidos e secreções, sem grumos ou 
impurezas, medindo entre 4 e 5 cm de comprimento e 10 mm de 
diâmetro. Embalagem: O produto ofertado deverá ser embalado em 
pacotes com cem roletes, trazendo externamente os dados de 
identificação do produto, procedência, gramatura data de validade e 
número de lote. Com qualidade igual ou similar à marca CREMER. 
Pctes de 32g c/ 100 unid. 

 
 

95 

Sugadores cirúrgicos. Indicado para remoção de sangue da 
cavidade bucal durante pequenas cirurgias e tratamentos dentários 
diversos., produto de qualidade com certificado ISO 9001 e com 
registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca SS 
WHITE. Caixa c/ 40 unidades 

CX 40    



10 

 

 

 

 
96 

Sugadores descartáveis de saliva. Tubo em PVC atóxico, 
transparente, macio, estéril, com ponta firme e arame em aço 
especial desenvolvido para fixação imediata na posição desejada 
pelo profissional. Trazendo no exterior em sua caixa dados de 
identificação em português: nº lote, data de fabricação e validade e 
registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca SS 
WHITE. Pctes c/ 40 unid 

PCT 200    

 

97 
Alveolex isento de Eugenol. Produto de qualidade, com registro na 
ANVISA. Material para tratamento de alveolite, tipo: tampão 
alveolar.Com qualidade igual ou similar à marca BIODINÂMICA. 
Frasco c/ 10g 

FRAS 30    

 
 
 

98 
Cariostático de Amino fluoreto de prata, com concentração de 30%. 

Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca BIODINÂMICA. Frasco contendo 10ml 

FRAS 10    

 
99 

Formocresol - indicado para terapia pulpar de dentes decíduos e 
permanentes. com ação bacteriana e hemostática.solução à base 
de formaldeído, orto-cresol, glicerina e álcool etílico, mais diluído 
que a composição padrão de buckley, 

para maior compatibilidade biológica. Trazendo 

externamente na caixa identificação em português: data de 
fabricação, data de validade, nº do lote e registro na ANVISA. 
Validade mínima de 18 meses da data de entrega. Frascos 10 ml 

FRAS 15    

 

 
100 

Hemostático. Solução hemostática à base de cloreto de alumínio 
sem epinefrina em sua composição. Produto de qualidade, com 

registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca 
BIODINÂMICA. Frascos 10 ml 

FRAS 30    

 

 
101 

Hidróxido de cálcio p.a. Pó de hidróxido de cálcio P.A. puro, com 
boa dissolução em água e propilenoglicol. Produzido e testado 
conforme normas técnicas especifícas. Constando externamente 
marca comercial, procedência de fabricação, nº do lote, data de 
fabricação e validade, e registro na ANVISA. Com qualidade ou 
similar à marca DENTSPLY. Frasco com 10g 

FRAS 20    

 
 

102 
Solução odontológica composta por Hidrocortisona 10mg/ml, 

sulfato de Neomicina 5mg/ml, Sulfato de Polimixina B 10.000 Ul/m. 

Medicamento tipo Otosporin. 
UND 30 

 
  

 
 

103 

Solução odontológica composta por Hidrocortisona 
10mg/ml, sulfato de Neomicina 5mg/ml, Sulfato de 

Polimixina B 10.000 Ul/m. Medicamento tipo 
Otosporin. 

FRAS 30 
 

  

 
 

104 

Tricresol Formalina - Uso odontológico. Produto antisséptico e 
desinfetante para canais radiculares à base de formaldeído com 
orto-cresol.Trazendo no exterior em sua caixa dados de 
identificação em português: nº lote, data de fabricação e validade e 
registro na ANVISA. Frascos 10 ml 

FRAS 30 
 

  

 

105 
Verniz cavitário de secagem rápida é utilizado para forro de 
cavidades e proteção das restaurações a silicato. Protege a 
polpa dentária nas restaurações à amálgama e cimento, 
isolando-a térmica e quimicamente. Impede a ação dos líquidos 

FRAS 20    



10 

 

 

bucais e evita a descoloração ou alteração das restaurações 
durante a fase de geleificação nas restaurações a silicato. Com 
qualidade igual ou similar à marca SS WHITE. Frasco com 15 
ml 

 

106 
Verniz fluoretado. Verniz com flúor contendo 5% de fluoreto de 
sódio (equivalente a 2,26% de flúor) em uma base adesiva de 
resinas naturais. Com qualidade igual ou similar à marca SS 
WHITE. Frasco c/ 10ml 

FRAS 50    



10 

 

 

 

 
 
 

 
107 

Clorexidina a 2% de uso odontológico. Produto de qualidade, 

com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 

marca FGM. Frascos 100 ml 
FRAS 50    

 
 
 

 
108 

Digluconato de Clorexidina 0,12%. Solução de digluconato de 
clorexidina a 0,12%, frasco com dosador. Trazendo no exterior em 

sua caixa dados de identificação em português: nº lote, data de 
fabricação e validade e registro na ANVISA. Com qualidade igual 

ou similar à marca REYMER. Frasco c/ 01 litro 

FRAS 40    

 
 
 
 
 

109 

Digluconato de Clorexidina 0,12%. Solução de digluconato de 
clorexidina a 0,12%, frasco com dosador. Trazendo no exterior em 

sua caixa dados de identificação em português: nº lote, data de 
fabricação e validade e registro na ANVISA. Com qualidade igual 

ou similar à marca REYMER. Frasco c/ 01 litro 

UND 20    

 

110 

Flúor gel acidulado. Sabores menta ou tutti-frutti. Contendo 1,23% 
de fluoreto de sódio, sem corantes. Embalagem com dados de 
identificação, lote, data de fabricação e prazo de validade. Registro 
no Ministério da Saúde. Com qualidade igual ou similar á marca SS 
WHITE. Frasco c/ 500ml 

FRAS 30 
 

  

 

111 
Lampada para refletor, modelo 12V-55W-H3. Com qualidade 

igual ou similar à marca PHILIPS. UND 10    

 

 
112 

Pasta profilática sabor Tutti-frutti c/ flúor. Abrasiva, 
anti-séptica, com flúor, viscosa, sabor e odor agradável. 

Embalagem com identificação em português: nº do lote, data de 
fabricação e validade, registro na ANVISA, descrição do material e 

modo de utilização. Com qualidade igual ou similar à marca 
COLTENE. Bisnaga de 90g 

BISN 50    

 

 
113 

Detergente Enzimático concentrado para lavar instrumentais 
odontológicos. Produto de qualidade. Frasco com 1 litro. Frasco 

com 01 litros 

FRAS 50    

 

114 
Solução Milton. Solução de hipoclorito de sódio a 1% altamente 

bactericida, indicado para a instrumentação e irrigação de canais 
radiculares, atuando como desinfetante. Com qualidade igual ou 

similar à marca ASFER. Frasco c/ 1.000m 

FRAS 10    

 
115 

Detergente líquido para limpeza de unidades de sugadores. Com 
qualidade igual ou similar à marca SUG CLEAN/DFL. Frasco c/ 01 

litro 

FRAS 30    



10 

 

 

 

 
116 

Indicador/Teste Biológico para Autoclave. Produzido e testado 
conforme normas e padrões específicos. Com qualidade igual ou 
similar à marca CRISTÓFOLI caixa c/10 

CX 60    

 
117 

Bobina de Papel Grau Cirúrgico 15 cm X 100 metros, podem ser 
esterelizados a vapor, óxido de etileno e a radiação gama. Papel 
frau cirúrgico mais filme laminado poliéster/polipropileno, 
possibilitando abertura asséptica, impressas com tintas indicativas 
para os processos de esterilização. 

UND 50    

 
118 

Bobina de Papel Grau Cirúrgico 30 cm X 100 metros, podem ser 
esterelizados a vapor, óxido de etileno e a radiação gama. Papel 
frau cirúrgico mais filme laminado poliéster/polipropileno, 
possibilitando abertura asséptica, impressas com tintas indicativas 
para os processos de esterilização. 

UND 40    

 
119 

Eucaliptol. Deve possuir odor agradável e fácil manuseio, se 
apresentar na forma de liquido límpido , incolor ou amarelo pálido, 
insolúvel em água, miscivel com o álcool, clorofórmio, sulfeto de 
carbono, ácido acético glacial, óleos vegetais e essências. Produto 
de qualidade com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou 
similar à marca BIODINÂMICA ou MAQUIRA. 

UND 20    

 

120 

EDTA. Efeito quelante e lubrificante, e ser efetivo na remoção de 
raspas dentinárias durante a terapia periodontal, expondo o 
colágeno e facilitando a aderência do tecido conjuntivo tratado na 
superficie radicular. Produto de qualidade, com registro na ANVISA. 
Com qualidade igual ou similar à marca BIODINÂMICA. 

UND 20 
 

  

 

121 

Acrílico auto-polimerizável pó e líquido. Resina auto polimerizante 
(rápida). Com qualidade igual ou similar à marca JET. Pó 220gr. 
Líquido 250ml 

LIQUI 1 
 

  

 

 
122 

Caneta Alta Rotação Extra Torque: Corpo peça de mão fabricado 
em latão, com tratamento cromado acetinado. Autoclavável a até 
135C. Conexão Borden. Spray Triplo, distribuído simetricamente 
em direção à ponta da broca.  Projetado minuciosamente para 
refrigerar a região de corte da broca em qualquer posição de 
trabalho, evitando o superaquecimento das peças de mão e 
reduzindo a possibilidade de interrupção do spray por entupimento 
dos orifícios. Rotação máxima: 280.000 a 380.000 RPM, rotores 
precisamente balanceados. Torque: 0,13ncm.Pressão de Ar de 
Trabalho Entre 32 e 35 libras (psi). Peso Ideal peso líquido inferior 
a 58,0 gramas. Baixo Ruído de Trabalho. Fixação das Brocas - 
Sistema Friction Grip. Brocas fixadas por atrito (sistema Friction 
Grip), resistentes à tração que assegura o travamento da broca. 
Formato Ergonômico. Corpo de espessura fina. Possui ranhuras 
antiderrapantes. Extremidade inclinada. Acompanha saca-brocas. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca Dabi, Gnatus. 

UND 8    

 

123 

Micromotor de baixa rotação: Corpo Micromotor fabricado em 
latão, com tratamento cromado acetinado, autoclavável a até 
135C. Ranhuras antiderrapantes e indicação de sentido no anel de 
regulagem de rotação. Conexão Borden. Rotação de 5.000 RPM a 
20.000 RPM. Possui regulagem de rotação/inversão no corpo do 
micromotor. Pressão de Ar de Trabalho 40 libras (psi). 
Acoplamento através do sistema INTRA. Peso Ideal peso líquido 
inferior a 110,0 gramas. Alto Torque. Baixo Ruído de Trabalho. 
Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca KAVO. 

UND 8    

 
 
 
 

124 

Contra ângulo: Corpo fabricado em latão, com tratamento cromado 

acetinado,Autoclavável a até 135C. Fácil acoplamento. Spray 

externo simples. Sistema intra giratório. Utiliza-se uma mangueira 

de silicone externa à peça de mão para a passagem da água 

desde o corpo do micromotor até a extremidade da ponta utilizada. 

Direcionado à ponta da broca. Rotação 

Máxima de 20.000 RPM.Transmissão 1:1.Peso Ideal peso líquido 

inferior a 71,0 gramas. Baixo Ruído de Trabalho. Brocas fixadas 

por meio da lâmina trava na cabeça do contra-ângulo. 

Resistente à tração que assegura o travamento da broca. 

Utiliza brocas Standard, haste tipo 1. Formato Ergonômico. 

UND 8    



10 

 

 

Compacta, possui ranhuras antiderrapantes. Cabeça pequena com 

ângulo da peça de mão dentro dos mais rigorosos padrões 

internacionais. Produto de qualidade, com registro na ANVISA. 

Com qualidade igual ou similar à marca KAVO." 

 
 
 
 

125 

Indicador Químico Interno Multiparâmetro  Classe IV. Para controle 
de qualidade de autoclaves com rigor absoluto nos parâmetros 
críticos de esterilização : tempo, vapor e temperatura entre 120ºC a 
134 °C.  Integrador confeccionado em tira de papel laminado com 
película plástica reativa impresso com tinta composta de substância 
química que muda de cor após o processo de esterilização a vapor 
e que não seja  transferida aos materiais ou embalagens durante o 
processo de esterilização conforme norma ANSI/AAMI/ISO 11140-
1. Leitura de resultados por interpretação de cores comparativa 
com o padrão apresentado. Medidas aproximadas das tiras de 1,5 x 
10 centímetros. O produto deverá conter informações sobre 
procedência, lote, data de fabricação e validade, tanto na 
embalagem primária quanto na secundária. Deve possuir espaço 
para identificação do equipamento, ciclo, operador, data e 
resultado. Embalagem com 250 unidades 

EMB 10    

 

 
126 

Pó para jato de bicarbonato:de coloração branca, cristalino , de 
granulação extra-fina. Com qualidade igual ou simlilar à marca 
Biodinâmica ou Maquira. Embalagem 500 gr 

EMB 5    



10 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
127 

Pedra Pomes em pó, granulação extrafina para profilaxia. frasco 
com 100 gr 

FRAS 5    

 
 
 
 

128 Fita teflon com adesivo para uso em seladoras, sendo 10 mm 
largura x 0,13 mm de espessura em rolos de 5 metros." 

UND 5    

 
 
 
 
 

 
129 

Iodofórmio pó - 10 gr. Composição: Iodofórmio.Trazendo 
externamente os dados de identificação do produto, procedência, 

data de validade, número de lote e número do registro na ANVISA. 
Frasco com 10 gr 

FRAS 15    

 
 

 
130 

Touca/Gorro descartável confeccionada em tecido não tecido100% 
polipropileno; - Hipoalergênica; permeável ao ar,garantindo o 

equilíbrio da sensação térmica durante o uso;- média elasticidade, 
fácil ajuste; fabricado mediantecostura ultra-sônica; tamanho único, 

ajustável a qualquertamanho de cabeça - unissex; - Cor Branca. 
Pacote com 100 unidades 

PCT 100    

 
 

 
131 

Anestésico local para uso odontológico, ARTICAÍNA 4% 
COM VASOCONSTRITOR EPINEFRINA 1:100.000. Caixa com 50 

tubetes 
CX 2    



10 

 

 

 

 
 

 
132 

COMPRESSA DE GAZE 7,5x7,5,  COM 5 DOBRAS E 13 FIOS/CM² 
GAZE HIDRÓFILA COM 05 DOBRAS, 08 CAMADAS, 13 FIOS 
CM2, 100% ALGODÃO. PACOTE COM 500 UNIDADES. PESO 
ENTRE 550G E 585G, CONFORME NORMAS DA ABNT NBR 
13843, ESTAMPADO DADOS DO FABRICANTE E NÚMERO DE 
REGISTRO NA ANVISA/MS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES NO ATO DA ENTREGA. Pacote com 500 unidades 

PCT 150    

 
 

 
133 

Máscara descartável, retangular, camada tripla com filtro, sem 
costura, com elástico, camada interna absorve e externarepele 
líquidos, reforçada, que filtre com 98% de eficiência p/ partículas de 
0,5 micra. PREGAS HORIZONTAIS COM CLIP NASAL, 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, MALEÁVEL, 
RESISTENTE. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VALIDADE E 
NÚMERO DE LOTE.  Caixa com 50 unidades 

CX 250    

 
134 

Óculos de segurança com armação e visor confeccionados em 
policarbonato formando um apeça única, com hastes plásticas 
articuladas tipo espátula com meia proteção lateral, encaixadas na 
armação através de parafusos metálicas. Lentes incolores com 
tratamento anti-risco, antiembaçante e proteção contra raios UVA 
60% e UVB 95%. Com qualidade igual ou similar à marca Vonder. 

UND 30    

 
135 

Seringa carpule, em aço inoxidável, autoclavável.Produto de 
qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na ANVISA. 
Com qualidade igual ou similar à marca DUFLEX. UND 5    

 
 

 
136 

Curetas Gracey n° 11/12produto de qualidade com certificado 
ISO 9001 e com registro na ANVISA(marca de referência Duflex, 

similar ou superior). 
UND 10    

 
 
 

137 
Curetas Gracey n° 13/14produto de qualidade com certificado ISO 
9001 e com registro na ANVISA(marca de referência Duflex, similar 

ou superior). 
UND 10    

 
 

138 
Curetas Gracey n° 5/6, em aço inoxidável autoclavável. Produto de 

qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na ANVISA. Com 
qualidade igual ou similar à marca DUFLEX. 

UND 10 
 

  

139 
Curetas Gracey n° 7/8, em aço inoxidável, autoclavável. Produto de 

qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na ANVISA. 

Com qualidade igual ou similar à marca DUFLEX 
UND 10    

 
140 

Curetas p/ perio McCall n.13-14, em aço inoxidável, 
autoclavável. Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e 
com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 
marca MILLENNIUM/GOLGRAN. 

UND 10    



10 

 

 

 
 
 
 

141 
Curetas p/ perio McCall n.17-18, em aço inoxidável, autoclavável. 
Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na 

ANVISA. Marca de referência: MILLENNIUM/GOLGRAN 
UND 10    



10 

 

 

 

 
142 

Descolador de Periósteo Tipo Molt,em aço inoxidável, autoclavável. 
produto de qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na 

ANVISA.(marca de referência Duflex, similar ou superior). 
UND 10    

 

 
143 

Espátulas para resina composta tipo Thompson  nº01,em aço 
inoxidável. Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e com 

registro na ANVISA.(marca de referência Millennium,Golgran 
similar ou superior) 

UND 10    

 
144 

Espátulas para resina composta tipo Thompson  nº02,em aço 
inoxidável. Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e com 
registro na ANVISA.(marca de referência Millennium, similar ou 

superior). 

UND 10    

145 
Pinça Clínica nº17 - Pinça Clínica nº17 , em aço inoxidável, 

autoclavável. Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e 
com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca 

DUFLEX 

UND 30    

 
 

146 
Pontas (FINAS) para Ultrassom KONDORTECH e 

ALTSONIC JET CERAMIC que já equipa as Unidades 
Básicas de Saúde. Produto de qualidade. 

UND 5 
 

  

 
 

147 
Pontas (FINAS) para Ultrassom Ortus Bioscaler que já equipa as 

Unidades Básicas de Saúde. Produto de qualidade 
UND 5    

 
 

 
148 

Porta amálgama autoclavável em até 134° C, produto 
de qualidade com certificado ISO 9001 e com registro 

na ANVISA. 
UND 15    

 

149 
Porta -matriz Tofflemaire, produto de qualidade com certific - Porta 
-matriz Tofflemaire,em aço inoxidável, autoclavável.  Produto de 

qualidade com certificado ISO 9001 e com registro na 
ANVISA.(marca de referência Golgran, similar ou superior). 

UND 5    

 

150 

Porta-agulha Mayo Hegar Simples 14 cm, em aço inoxidável, 
autoclavável. Produto de qualidade com certificado ISO 9001 e 

com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 
marca DUFLEX. 

UND 15    

 
 

 
151 

Sonda exploradora nº 5 Em aço inox, autoclavável. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou 

similar à marca QUINELATO. 

UND 30    

 

 
152 

Sindesmótomo, em aço inoxidável, autoclavável.Produto 
de qualidade com certificado ISO 9001 e com registro 
na ANVISA.(marca de referência GOLGRAN similar ou 

superior). 

UND 10    
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153 

Tesoura Íris 12 cm reta, produto de qualidade com certificado ISO 

9001 e com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à 

DUFLEX. 

UND 35    

 
 

154 
CARTAO, PORTA RADIOGRAFIA, COM 2 FUROS Cartão porta 

radiografia odontológica - com 2 furos. Embalagem com 100 
unidades 

EMB 5    

 
 

 
155 

Gás refrigerante, aplicação teste de vitalidade pulpar, apresentação 
cilindro descartável, elemento básico propano/butano. Frasco com 
200 ml. ENDO ICE TESTE DE SENSIBILIDADE SPRAY 2OOML 

50CC. Frasco com 200 ml 

FRAS 20    

 

 
156 Vaselina Vaselina sólida. Efeito emoliente e de melhora de 

elasticidade. Pote 500gr 
POTE 5    

157 

AVENTAL DESCARTAVEL, EM TECIDO NAO TECIDO (TNT) 
MANGA LONGA MEDINDO, HIDROREPELENTE, NO MINIMO, 55 
CM DE COMPRIMENTO A PARTIR DO OMBRO, COM ABERTURA 
POSTERIOR CONTENDO AMARRILHO OU ADESIVO PARA 
FECHAMENTO NA ALTURA DA CINTURA E DO PESCOCO, 
PUNHO COM ELASTICO ; DE 1,20 A 1,30M DE COMPRIMENTO 
POR 1,40 A 1,60M DE LARGURA; GRAMATURA mínima de 30 
GR; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL OU EM 
PACOTES COM NO MAXIMO 10 UNIDADES; OBEDECENDO A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. Embalagem com 10 unidades 

EMB 120    

158 
PONTA MONTADA ÓXIDO DE ALUMÍNIO PERA BRANCA para 

peça reta - Uso em prótese. 
UND 5    

159 
PONTA ACRÍLICA MÉDIA 10X20MM PARA POLIMENTO para 

peça reta. Uso em prótese 
UND 5    

160 BROCA DE TUNGSTÊNIO minicut 1520 FINA para peça reta UND 2    

161 BROCA DE TUNGSTÊNIO  maxicut 1251 MÉDIA para peça reta. UND 2    

162 

Dedeira para amálgama, em borracha transparente, atóxico para 
uso em restaurações de amálgama. Produto de qualidade. 
Produzido e testado conforme normas e padrões específicos. Com 
qualidade igual ou similar à marca JON 

UND 10    
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163 

Tesoura Metzembaum Corte Laser. Utilizada para descolamento e 
corte de tecido. RETA/16 CM. Em aço inox, autoclavável. Produto 
de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou 

similar à marca QUINELATO 

UND 10    

164 
Tentacânula 15 cm. Utilizada pra procedimentos de frenectomia. 15 
cm. Em aço inox, autoclavável. Produto de qualidade, com registro 
na ANVISA. Com qualidade igual ou similar à marca QUINELATO 

UND 6    

165 
Abridor de boca tipo Molt. Utilizado para para manter o paciente 

com a boca aberta. Em aço inox, autoclavável. Produto de 
qualidade, com registro na ANVISA. 

UND 2    

166 

Moldeira para fluor gel. MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:ESPUMA DE POLIESTIRENO, 

TIPO:P/ APLICAÇÃO DE FLÚOR, MODELO:DUPLA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL. Caixa c/100 Unidades 

CX 2    

167 
Vaselina sólida, bisnaga com 30g. Marca de referência: Rioquímica 

ou similar 
UND 25    

168 
Fita adesiva teste para autoclave, largura 19mm. Rolo com 30 

metros. Marcas de referência Cremer/3M 
UND 150    

169 

SUGADOR CIRÚRGICO METÁLICO – EMBALAGEM COM 
01 UNIDADE PRODUZIDA EM LIGA DE METAL CROMADO. 

INDICADO PARA SUCÇÃO DE RESÍDUOS LÍQUIDOS 
GERADOS DURANTE PROCEDIMENTOS 

ODONTOLÓGICOS 

UND 20    

170 

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 07 L -COLETOR 
PARA RESIDUO PERFUROCORTANTECAPACIDADE 07LTS,EM 
CAIXA DE PAPELÃO IMPERMEAVEL,FORMATO RESISTENTE, 
COM CINTA DE PAPELÃO RIGIDO ERESISTENTE PARA O 
REFORÇO INTERNO, BANDEJACOLETORA DE LlQUIDOS, 
SACO PLASTICO PARAREVESTIMENTO,ALÇA PARA 
TRANSPORTE, EMBALAGEMCOMDADOS DE IDENTIFICAÇÃOE 
PROCEDENCIA SEGUINDOAS NORMAS DA ABNT. 

UND 150    

171 

SUPORTE DE PAREDE COLETOR PERFUROCORTANTE 
DESCARPACK 7 LTS – EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE;DESENVOLVIDOS PARA SEREM COLOCADOS 
OS COLETORES E FACILITAR ASSIM SEU USO. PODE 
SER UTILIZADO EM BANCADA OU PAREDE 

UND 20    

172 
CUBA REDONDA 8 CM PARA ASSEPSIA 100 ML EM AÇO 

INOX - ULTILIZADO PARA SUPORTE DE GASES, 
DEJETOS E OUTROS DURANTE O ATENDIMENTO 

UND 5    

173 

ESCOVA MULTIUSO – LIMPA UNHAS – EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE; MATERIAL COM CERDAS DE NYLON E CABO DE 
PLÁSTICO; DIÂMETRODA ESCOVA 2,5 CM. INDICADA PARA 
LAVAGEM DELICADA DE INSTRUMENTAIS 

UND 20    
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174 
Prendedor de Babador, tipo Jacaré. EMBALAGEM COM 01 

UNIDADE FABRICADA EM LATÃOCROMADO.INDICADO PARA 
PRENDER GUARDANAPOS 

UND 5    

175 

Kit de chaves para instalação/Ajuste de Implantes do tipo Hexágono 
Externo com plataforma 3.3, contendo:1 Montador HE 3.3 117.091; 
1 Chave Catraca HE 3.3 Curta 150.211; 
1 Chave Catraca HE 3.3 Longa 150.212; 
Material: Aço Inox; 
Compatibilidade: Singular, Neodent; 
Com registro na ANVISA. 

UND 1    

176 

Kit de chaves para instalação/ajuste de Implantes do tipo Hexágono 
Externo com plataforma 4.1, contendo, 1 Montador HE 4.1 117.093; 
1 Chave Catraca HE 4.1 Curta 150.205; 
1 Chave Catraca HE 4.1 Longa 150.206; 
Material: Aço Inox; 
Compatibilidade: Singular, Sin, Neodent Com registro na ANVISA 

UND 1    

177 

Papel crepado para esterilização 20cmx20cm. Confeccionado em 
100% celulose;Primeira Geração;Cor branco gramatura 60 g/m² 
;Compatível e resistente as condições físicas de esterilização; 
Permite penetração e remoção do agente esterilizante; Não gera 
partículas; Seguro e atóxico; Repelência a líquidos. Embalagem 
com 500 unidades 

EMB 10    

178 

ENVELOPE AUTO SELANTE PARA ESTERILIZAÇÃO 
15CM X 30  CM ENVELOPES AUTOSSELANTE 
PARA ESTERILIZAÇÃO TAMANHO \ APROXIMADO 
15 CMX 30CM – UNIDADE 
Envelope para Esterilização de produtos médicos e 
odontológicos com indicador de esterilidade. 
Produto para esterilização em autoclave a vapor 
ou a óxido de etileno. Com fita autosselante . 
Papel em conformidade com norma , gramatura 
mínima de 60 g/m2 , livre de rasgos, dobras ou 
diferenças de espessuras baixa permeabilidade a 
líquido porosidade controlada em toda extensão 
Livre de cargas minerais e branqueador ópticos 
barreira microbiana Validade de 2 anos no mínimo 
. Garanta contra defeitos de fabricação ou 
materiais. Registro na Anvisa . Apresentação do 
produto deverá obedecer a legislação atual 
vigente. Embalagem deverá conter N.º lo lote, 
data de fabricação e validade, nome do 
responsável técnico, Garanta contra defeitos de 
fabricação ou materiais. EMBALAGEM COM 100 unidades 

EMB 40    

179 

Alavanca de Potts Direita.nstrumento cirúrgico utilizado para auxiliar 
na extração de dentes inclusos. Em aço inox, autoclavável. Produto 

de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade igual ou 
similar à marca QUINELATO. 

UND 1    

180 

Alavanca de Potts Esquerda. Instrumento cirúrgico utilizado para 
auxiliar na extração de dentes inclusos. Em aço inox, autoclavável. 

Produto de qualidade, com registro na ANVISA. Com qualidade 
igual ou similar à marca QUINELATO. 

UND 1    
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 VALOR TOTAL DOS LOTES : R$ 240.770,16 ( Duzentos e quarenta mil setecentos e setenta reais e dezesseis 

centavos). 

OBS: 

* Documentação: a empresa vencedora deverá encaminhar juntamente com a proposta corrigida e habilitação folder do 

produto onde constem suas especificações. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência do contrato de aquisição é de 12 (meses) meses contados da data de assinatura do contrato. 

 
É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS PROPOSTAS, ANTES DO 
TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. 
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº140/2022 

Os documentos relativos à habilitação deverão ser remetidos preferencialmente via email 

(comprasjag@gmail.com) no prazo máximo de 02 horas. após termino da sessão pública.Os mesmos documentos 

deverão ser encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida e amostra, para o seguinte 

endereço: 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

Endereço: Praça Isabel Branco,142 Jaguariaiva - PR 

A/C: Pregoeiro DENEVAL BUENO NETO 

 
9. Os documentos de habilitação a ser incluídos no Envelope 02, são constituídos de: 

9.1. Habilitação Jurídica: 

a) Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, com as alterações realizadas 

ou devidamente consolidado. 

9.2. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Inscrição Estadual, CICAD ou equivalente. Em se tratando de Empresa Prestadora de Serviços que esteja 

isenta da Inscrição, apresentar Declaração de Isenção, sob as penas da Lei. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da Certidão expedida pela Secretaria de Estado 

da fazenda. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela Prefeitura Municipal 

( tributos mobiliários e imobiliários). 

f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 

g) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

h) Alvará de funcionamento 

 

9.3. Habilitação quanto a Qualificação Econômica-Financeira: 

a) Certidão negativa falência/concordata/recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. (se não constar validade serão aceitos com data não superior a 60 (sessenta) dias da emissão 

b) As microempresas e Empresas de Pequeno Porte, optantes pelo Simples Nacional que adotarem a 

Escrituração contábil Simplificada, nos termos do art. 27 da Lei Complementar n º 123, fica 

dispensada da apresentação, porém, deverá ser apresentada declaração, devidamente assinada pelo 
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contador e representante da empresa que adotam esta escrituração, juntamente com cópia da 

Declaração de Imposto de Renda entregue à Receita Federal. 

 

9.4. Habilitação técnica regulamentados pela ANVISA - MS 

a) Apresentação de atestado de capacidade técnica, compatível com o ramo de atividade e que comprove já ter 

fornecido produtos da natureza da presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
informando, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do responsável pela 

informação e assinatura com firma reconhecida. 

b) A empresa vencedora se obriga a fornecer os bens de acordo com as especificações, constante de sua 
proposta, obedecendo rigorosamente , o prazo de entrega e cumprir demais condições estabelecidas no edital. 

Da Empresa (Distribuidora de Produtos Odontológicos, Distribuidora de Medicamentos e/ou Materiais 
Médico Hospitalares): 

Licença Sanitária Estadual ou Municipal Atualizada: cópia perfeitamente legível e autenticada. 
Certificado do Responsável técnico: emitido pelo Conselho Regional de Odontologia, Conselho 
Regional de Farmácia ou Conselho Regional de Enfermagem, Cópia perfeitamente legível e autenticada. 

c)  Autorização de Funcionamento (AF) emitida pela ANVISA e publicada em Diário Oficial: cópia perfeitamente 
legível e autenticada ou cópia da publicação no D. O .U. (a cópia da publicação deverá estar perfeitamente 
legível e autenticada, com destaque e indicação do item referente) Distribuidora de produtos Odontológicos, 
Distribuidora de produtos médico-hospitalares: apresentar AF Comum ou Simples; 

Distribuidora de medicamentos da lista básica: apresentar AF Comum ou Simples; 
Distribuidora de medicamentos psicoativos (Portaria 344/98) : apresentar AF Especial; 
Documentos do Produto: 

D)  Registro no Ministério da Saúde: emitido pela ANVISA, impressão perfeitamente legível da página do Site da 
ANVISA. 

OBS: Caso o produto seja dispensado de registro no Ministério da Saúde, encaminhar justificativa de dispensa ou 
isenção de registro. 
Em caso de registro vencido, o protocolo só será aceito se o pedido de renovação foi solicitado 06 (SEIS) 
MESES ANTES DO VENCIMENTO. Lei n° 6.360/76 Art. 12 § 6º. 

E) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção: emitido pela ANVISA, cópia 
perfeitamente legível e autenticada ou cópia da publicação no D. O .U. (a cópia da publicação deverá estar 
perfeitamente legível e autenticada, com destaque e indicação do item referente) 

 
9.5. Habilitação Complementar: 

a) Declaração conjunta (Anexo 06) 

b) Declaração ou Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que 

encontra-se enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Modelo Anexo). 

9.6. Todos os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência. 

9.7. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, ou cópia autenticada, por 

qualquer Cartório competente ou também qualquer órgão público, ou ainda pela Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante 

conferência com os originais. 

9.8. É facultado o Pregoeiro em qualquer fase da licitação, a promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente na proposta e/ou habilitação. 

9.9. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame. 

9.10. Se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a habilitação da próxima 



49 

 

 

classificada. 

9.11. As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem valer-se da Lei Complementar nº. 

123/2006, deverão ter apresentado no credenciamento (fora dos Envelopes nº. 01 e 02), DECLARAÇÃO (assinada 

pelo representante legal e pelo contador da empresa conforme o modelo Anexo), OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

(emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que encontra-se enquadrada em uma dessas situações. 

9.11.1. Se comprovado que a empresa participante realmente for EPP ou ME, e havendo alguma restrição quanto à 

habilitação fiscal, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, improrrogáveis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. Tal informação deverá obrigatoriamente constar 

em Ata. 

9.11.2. A não apresentação da documentação pendente no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
 
 
 

ANEXO 03 - DADOS DA EMPRESA 

 
(CASO VENHA A SER VENCEDORA, APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA CORRIGIDA) 

 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº140/2022 

Apresentamos nossa proposta corrigida do Pregão Eletrônico nº140/2022, acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

2. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO 04 (A) 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO 

BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 

participar; 

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 

nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento; 

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de 

utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à 

sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim 
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específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

ii. apresentar lance de preço; 

iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. apresentar e retirar documentos; 

vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

viii. assinar documentos relativos às propostas; 

ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá 

ser substabelecido. 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6. O presente Termo de Adesão é válido até / /   , podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 

ou decorrentes de negócios em andamento. 

 
Local e data: 

 
 

 
Assinatura:   

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 04 (B) 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

 
Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu 

titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 

indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu 

titular ou do Licitante; 

iii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 

Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 

seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção 

de Credito e no SERASA. 

 
Local e data: 

Responsável:  

Assinatura:  

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 05 - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº140/2022 

EDITAL DE: Nº /2022 

DECLARAÇÃO CONJUNTA: 

1. Declaramos, para fins de direito, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público, 

em qualquer de suas esferas. 

2. Declaramos que não existem fatos impeditivos para participação deste procedimento licitatório. 

3. Declaramos que nos comprometemos em substituir nos prazos previstos os produtos que estiverem fora dos 

padrões estabelecidos neste edital. 

4. Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

5. Declara, que conhece todos os termos da licitação, bem como tomou conhecimento de todas as especificações 

concernentes ao objeto da licitação, declarando ainda que cumpre todos os requisitos exigidos. 

Em        de de             

 

Diretor ou Representante Legal 

 
 

 
NOTA 01: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá ainda constar todos os dados da empresa, tais 

como: Razão Social, Endereço completo, Telefone fixo e celular, CNPJ, email, site, etc. 
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ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

PREGÃO ELETRONICO Nº140/2022 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo), 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

Local e data 

 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

NOTA 01: a Declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal, e deverá ainda constar todos os dados da empresa, tais 

como: Razão Social, Endereço completo, Telefone fixo e celular, CNPJ, email, site, etc. 
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ANEXO 07 
 

MINUTA CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Pregão Eletrônico nº. 140/2022 CONTRATO ADMINISTRATIVO nº /22 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno com sede à Praça Isabel 

Branco, 142 – Cidade Alta - inscrita no C.N.P.J./MF nº 76.910.900/0001-38, neste ato representado pelo Sra. Alcione 

Lemos, brasileira, , Prefeita Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções, Secretária Municipal de Finanças. 

CONTRATADA: 

(...), pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob nº. (...), com sede no Endereço (. ), 

representado pelo (Sócio Administrador, Diretor) Sr. ou Srª (...), CIRG nº. (...), inscrito no CPF. nº. (. ), residente e 

domiciliado na Rua (...), os contratantes estão sujeitos ás normas da Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL O presente contrato tem como objeto (. ) o 

fornecimento a serem entregues pela CONTRATADA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO nº.. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, todos os documentos cujos teores são de conhecimento 

da CONTRATADA, vinculados ao Processo do Pregão Eletrônico nº., com suas especificações, cotações, propostas e 

documentos pertinentes as espécies, parecer jurídico, publicações, etc. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento da importância contida na Cláusula Quarta correrá à conta dos recursos provenientes da dotação 

orçamentária: 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ ( ). 

§ 1° - No preço ofertado na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 

transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem 

ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 2° - O pagamento será efetuado até 10 dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 

devidamente atestada a quantidade fornecida no período. 

§ 3º - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente na entrega, após a apresentação da fatura do(s) 

objeto(s) fornecido(s) devidamente protocolada, desde que atendidas às condições para a liberação. 

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 2 ( duas ) vias, nas sede da contratante. 

b) o faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

b.1) nota fiscal com o nome do objeto fornecido de acordo com o número do procedimento, número deste Contrato, e 

outros que julgar conveniente, sem apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificado pela CONTRATANTE. 

b.2) A fatura com o nome do(s) item(s) de acordo com o número do procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, número 

deste Contrato, e outros que julgar conveniente; 

b.3) Termo de recebimento atestado pela Comissão Municipal competente. 

b.4) Comprovar regularidade fiscal, nos termos do artigo 29 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO 

O fornecimento será efetuado com requisições e ordens, conforme a necessidade, obedecidas as especificações 

contidas em cada Ordem de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE, através do departamento competente, no 

prazo máximo de  dias a partir da ordem ou solicitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A Contratada não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 

autorização por escrito, do Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

Fica a Contratada obrigada a fornecer garantias, às suas expensas, as alterações, substituições a qualquer produto 

que apresente anomalia, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O contratante se reserva o direito de rescindir, o Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial 

nos seguintes casos: a) quando a Contratada falir ou for dissolvida; b) quando a Contratada transferir no todo ou em 

parte, o contrato sem a prévia anuência da Contratante; c) quando houver atraso na entrega do objeto pelo prazo 

superior a 10 (dez) dias, após solicitação verbal ou escrita, por parte da Contratada sem justificativa aceita, d) quando 

houver inadimplência de cláusula ou condições contratuais por parte do Contratado. 

§ 1º - A Rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de 

perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

§ 2º - A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevista 

na Lei Federal nº. 8666/93. 

§ 3º - A Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

§ 4º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe à Contratada direito a 

qualquer indenização. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporados a este Contrato, mediante Termo Aditivo, qualquer modificação que venha a ser necessária durante 

a vigência decorrente das obrigações assumidas pelo Contratado, alterações nas especificações quantitativas e 

qualitativas perante o Contratante. 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

na prestação do objeto, nos termos do artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 

A vigência deste contrato é 12 (doze) meses , com o prazo de entrega até 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

A publicação será até o 5º dia útil do mês seguinte ao da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 

a) Ressarcir a Contratante do equivalente a todos os danos decorrente de paralisação ou interrupção do fornecimento 

dos objetos contratados, exceto quando isso ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou 

força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua 
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ocorrência; 

b) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do 

contrato por sua conta, na forma do art. 75 da Lei 8666/93. 

c) efetuar o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato, conforme o artigo 71 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

d) manter durante a vigência do presente contrato todas as obrigações estabelecidas neste instrumento, bem como as 

determinações da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Prefeitura obriga-se a publicar o resumo do Contrato e os 

Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, conforme art.61, parágrafo único da Lei 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. O licitante vencedor estará sujeito as penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/93, seus 

parágrafos e incisos. 

13.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e em caso de 

rescisão contratual por inadimplência da contratada. 

13.3. Multa de 10% (dez) por cento, sobre o valor de cada item da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 

13.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualqu er 

outra irregularidade. 

13.5. As multas mencionadas nos itens 13.2, 13.3 e 13.4 poderão ser descontados dos pagamentos a que a contratada 

tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 

13.6. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas, civis ou penais, previstas na 

legislação brasileira. 

13.7. Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa; 

b) retardamento na execução do objeto; 

c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

d) comportamento inidôneo; 

e) fraude na execução do contrato; 

f) falha na execução do contrato. 

Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 

quaisquer das situações previstas neste item. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este Contrato,  

título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que 

possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
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Ao firmar este instrumento, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos 

vinculados ao presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo perante o foro da Comarca de 

Jaguariaíva/PR, não obstante qualquer mudança de domicilio do Contratado que, em razão disso, é obrigado a manter 

um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, com as testemunhas 

presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Jaguariaíva/PR, (...) de (...) de 2022. 

 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
 

Testemunhas: Testemunhas: 

CPF/RG: CPF/RG: 


